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	EDITAL	-	RETIFICADO

PREGÃO	ELETRÔNICO	Nº	90045/2026/SMCL/PVH	

PROCESSO	ADMINISTRATIVO	Nº		005.003943/2025-19
	

																																																																																										A	PARTICIPAÇÃO	DESTA	LICITAÇÃO	SERÁ
CONFORME	ANEXO	I

AVISO	AOS	INTERESSADOS	
	

Recomendamos	 aos	 Licitantes	 a	 leitura	 atenta	 às	 condições/exigências
expressas	 neste	 edital	 e	 seus	 anexos,	 notadamente	 quanto	 ao
credenciamento,	 formulação	das	propostas	de	preços,	e	documentos	de
habilitação,	objetivando	uma	perfeita	participação	no	certame	licitatório.
Tendo	em	vista	a	dificuldade	de	indicar	o	código	CATMAT	com	as
especificações	 exatas	 para	 o	 ITEM,	 informamos	 que	 os	 códigos
cadastrados	são	similares	com	as	necessidades	de	cada	 item.	De
todo	modo,	 as	 especificações	que	deverão	 ser	 consideradas	para
efeito	 de	 formulação	 das	 propostas	 são	 aquelas	 indicadas	 nos
ANEXOS	 deste	 EDITAL,	 não	 podendo	 ser	 alegado
desconhecimento	de	tal	condição	por	parte	dos	licitantes.

CONTATOS:	E-mail:	equipe.licitacao02@portovelho.ro.gov.br	

TELEFONES:	(69)	3901-6270;	

EQUIPE	RESPONSÁVEL	PELA	CONDUÇÃO	DA	LICITAÇÃO:

Lilian	Mourão	–	Equipe	02
	

Edital 130 EDITAL ASSINADO (0824762)         SEI 005.003943/2025-19 / pg. 1

https://sei.portovelho.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=156868&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002096&infra_hash=460c72dae4392d3417e15f813158186c97d71672418ddc6718b97fcdae5ec355
mailto:equipe.licitacao02@portovelho.ro.gov.br


	

1.	AVISO	DE	LICITAÇÃO

1.1.	PREGÃO	ELETRÔNICO	N°	90045/2026/SMCL/PVH,	TIPO	MENOR	PREÇO.

1.2.	 OBJETO:	 Aquisição	 de	 equipamento	 permanente	 máquina	 unitizadora	 de
medicamentos	–	máquina	cortadora	de	blísters	de	comprimidos,	unitizadora	de	ampolas,
frascos	e	flaconetes	em	tamanhos	diversos	com	possibilidade	de	ajustes,	visando	atender
as	 necessidades	 da	 Secretaria	 Municipal	 de	 Saúde	 -	 SEMUSA,	 conforme	 especificações
técnicas,	 unidades	 e	 quantidades	 definidas	 no	 Anexo	 I	 deste	 Edital,	 as	 quais	 deverão	 ser,
minuciosamente,	observadas	pelos	licitantes	quando	da	elaboração	de	suas	propostas.

1.3.	VALOR	ESTIMADO:	R$	533.999,38	(QUINHENTOS	E	TRINTA	E	TRÊS	MIL	NOVECENTOS
E	NOVENTA	E	NOVE	REAIS	E	TRINTA	E	OITO	CENTAVOS).

1.4.	DATA	DE	ABERTURA:	19	de	maio	de	2026;	
HORÁRIO:	09h30min.	(HORÁRIO	DE	BRASÍLIA	–	DF);	
ENDEREÇO	ELETRÔNICO:	https://www.gov.br/compras	
UASG:	 925172	 –	 SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	 CONTRATOS,	 CONVÊNIOS	 E	 LICITAÇÕES	 –
SMCL.

O	prazo	mínimo	para	apresentação	de	propostas	e	lances,	será	condicionado	ao	artigo	55	da	Lei
n.	14.133/2021.

1.5.	MODO	DE	DISPUTA:	ABERTO

DISPONIBILIDADE	DO	EDITAL:	O	Instrumento	Convocatório	e	todos	os	elementos	integrantes
encontram-se	 disponíveis	 para	 consulta	 e	 retirada	 somente	 nos	 endereços	 eletrônicos:
www.portovelho.ro.gov.br	e	https://www.gov.br/compras.	

	

	

Porto	Velho/RO,	04	de	maio	de	2026

	

																								Lilian	Moreira	de	Almeida	Mourão

Agente	de	Contratação/Pregoeiro	(a)
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2.	DAS	DISPOSIÇÕES	DO	PREÂMBULO

2.1.	A	SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	CONTRATOS,	CONVÊNIOS	E	LICITAÇÕES	–	SMCL,
vem,	por	intermédio	do	(Agente	de	Contratação/Pregoeiro	(a))	e	equipe	de	apoio	designados	pela
Portaria	 nº	 016/2026,	 tornar	 público	 para	 conhecimento	 dos	 interessados	 que	 realizará	 a
licitação	na	modalidade	PREGÃO	ELETRÔNICO,	do	tipo	MENOR	PREÇO,	nos	termos	da	Lei
complementar	 nº	 1.000,	 de	 07	 de	 janeiro	 de	 2025,	 Lei	 n.	 14.133	 de	 1	 de	 abril	 de	 2021,
Decreto	n.	18.892	de	30	de	março	de	2023,	publicada	no	DOM	Nº	3444,	que	regulamenta	a
Lei	nº	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021,	que	dispõe	sobre	Licitações	e	Contratos	Administrativos,	no
Município	 de	 Porto	 Velho	 e	 dá	 outras	 providências,	 Lei	 Complementar	 nº	 123	 de	 14	 de
dezembro	de	2006	e	 suas	alterações,	 e	 demais	normas	 regulamentares	 estabelecidas	neste
edital	e	seus	anexos.

2.1.1.	 Não	 havendo	 expediente	 ou	 ocorrendo	 qualquer	 fato	 superveniente	 que	 impeça	 a
abertura	 do	 certame	 na	 data	 marcada,	 a	 sessão	 será	 automaticamente	 transferida	 para	 o
primeiro	 dia	 útil	 subsequente,	 no	 mesmo	 horário	 e	 locais	 estabelecidos	 no	 preâmbulo	 deste
Edital,	desde	que	não	haja	comunicação	do(a)	Agente	de	Contratação/Pregoeiro	(a)	em	contrário.

2.1.2.	 Esta	 Licitação	 se	 encontra	 formalizada	 e	 autorizada	 por	 meio	 do	 Processo
Administrativo	 SEI	 -	 PVH	 005.003943/2025-19	 e	 destina-se	 a	 garantir	 a	 observância	 do
princípio	 constitucional	 da	 isonomia	 e	 a	 selecionar	 a	 proposta	 mais	 vantajosa	 para	 a
Administração	 Pública	 e	 será	 processada	 e	 julgada	 em	 estrita	 conformidade	 com	os	 princípios
básicos	 listados	 no	 Art.	 5º	 da	 Lei	 14.133.21.	Na	 aplicação	 desta	 Lei,	 serão	 observados	 os
princípios	 da	 legalidade,	 da	 impessoalidade,	 da	 moralidade,	 da	 publicidade,	 da	 eficiência,	 do
interesse	público,	da	probidade	administrativa,	da	igualdade,	do	planejamento,	da	transparência,
da	 eficácia,	 da	 segregação	 de	 funções,	 da	 motivação,	 da	 vinculação	 ao	 edital,	 do	 julgamento
objetivo,	da	 segurança	 jurídica,	da	 razoabilidade,	da	 competitividade,	da	proporcionalidade,	da
celeridade,	da	economicidade	e	do	desenvolvimento	nacional	sustentável.

2.1.3.	 Integram-se	a	 este	 edital,	 independente	de	 transcrição,	 o	Estudo	Técnico	Preliminar,
Termo	de	Referência,	Proposta	Detalhada	e	Minuta	do	Contrato	(quando	for	o	caso).

2.2.	Do	Credenciamento

2.2.1.	O	credenciamento	dar-se-á	pela	atribuição	de	chave	de	identificação	e	de	senha,	pessoal	e
intransferível,	para	acesso	ao	Sistema	Eletrônico,	no	site	https://www.gov.br/compras;	

2.2.2.	O	credenciamento	junto	ao	provedor	do	Sistema	implica	a	responsabilidade	legal	única	e
exclusiva	do	Licitante,	ou	de	seu	representante	legal	e	na	presunção	de	sua	capacidade	técnica
para	realização	das	transações	inerentes	ao	Pregão	Eletrônico.

2.2.3.	O	uso	 da	 senha	de	 acesso	 pelo	 Licitante	 é	 de	 sua	 responsabilidade	 exclusiva,	 incluindo
qualquer	transação	efetuada	diretamente	ou	por	seu	representante,	não	cabendo	ao	provedor	do
Sistema	ou	à	Prefeitura	de	Porto	Velho	responsabilidade	por	eventuais	danos	decorrentes	do	uso
indevido	da	senha,	ainda	que,	por	terceiros.

2.2.4.	A	Licitante	 arcará	 integralmente	 com	 todos	 os	 custos	de	preparação	e	 apresentação	de
sua	proposta	de	preços,	independente	do	resultado	do	procedimento	licitatório.
	

3.	DAS	DISPOSIÇÕES	DO	OBJETO	

3.1.	 DO	 OBJETO:	 Aquisição	 de	 equipamento	 permanente	 máquina	 unitizadora	 de
medicamentos	–	máquina	cortadora	de	blísters	de	comprimidos,	unitizadora	de	ampolas,
frascos	e	flaconetes	em	tamanhos	diversos	com	possibilidade	de	ajustes,	visando	atender
as	 necessidades	 da	 Secretaria	 Municipal	 de	 Saúde	 -	 SEMUSA,	 conforme	 especificações
técnicas,	unidades	e	quantidades	definidas	no	Anexos	deste	Edital.

3.1.1.	 O	 objeto	 da	 licitação	 tem	 a	 natureza	 de	 BEM	 COMUM	 uma	 vez	 que	 os	 padrões	 de
desempenho	e	qualidade	podem	ser	objetivamente	definidos	pelo	Edital,	mediante	especificações
usuais	no	mercado.	

3.2.	Em	caso	de	divergência	 entre	as	especificações	do	objeto	 constante	nos	ANEXOS	 I	 e	 II
deste	Edital	e	o	respectivo	código	do	Catálogo	de	Materiais	(CATMAT)	ou	do	Catálogo	de	Serviço
(CATSERV)	do	sistema,	prevalece	as	especificações	do	Edital.

	

4.	DAS	CONDIÇÕES	DE	PARTICIPAÇÃO	

4.1.	 Esta	 licitação	 sob	 a	 modalidade	 Pregão,	 na	 forma	 Eletrônica	 será	 realizada	 em	 sessão
pública	on-line.	A	participação	nesta	importa	à	proponente	na	irrestrita	aceitação	das	condições
estabelecidas	 no	 presente	 Edital,	 bem	 como,	 a	 observância	 dos	 regulamentos,	 normas
administrativas	 e	 técnicas	 aplicáveis,	 inclusive	 quanto	 a	 recursos.	 A	 não	 observância	 destas
condições	ensejará	no	sumário	IMPEDIMENTO	da	proponente,	no	referido	certame.

4.1.1.	Não	cabe	aos	licitantes,	após	sua	abertura,	alegação	de	desconhecimento	de	seus	itens	ou
reclamação	quanto	ao	seu	conteúdo.	Antes	de	elaborar	suas	propostas,	as	licitantes	deverão	ler
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atentamente	o	Edital	e	 seus	anexos,	devendo	estar	em	conformidade	com	as	especificações	do
Anexo	I	TERMO	DE	REFERÊNCIA.

4.1.2.	 Poderá	 participar	 desta	 licitação,	 toda	 e	 qualquer	 firma	 individual	 ou	 sociedade,
regularmente	 estabelecida	 no	 País,	 que	 esteja	 credenciada	 no	 Sistema	 de	 Cadastro	 de
Fornecedores	do	Município	de	Porto	Velho,	no	Sistema	de	Cadastro	Unificado	de	Fornecedores	–
SICAF	ou	demais	interessados	que	atenderem	a	todas	as	exigências	contidas	neste	Edital	e	seus
anexos	e	que	pertençam	ao	ramo	de	atividade	pertinente	ao	objeto	licitado.

4.1.3.	 Estar	 devidamente	 credenciada	 no	 sistema	 Compras.gov.br,	 Portal	 de	 Compras	 do
Governo	 Federal,	 por	 meio	 do	 sítio	 https://www.gov.br/compras/pt-br,	 para	 acesso	 ao	 sistema
eletrônico;

4.2.	Condição	para	participação:	

4.2.1.	A	licitante	DECLARARÁ	em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico,	que:

a)	Está	ciente	e	concorda	com	as	condições	contidas	no	edital	e	seus	anexos,	que	cumpre
os	 requisitos	 para	 a	 habilitação,	 bem	 como	 de	 que	 a	 proposta	 apresentada	 compreende	 a
integralidade	dos	custos	para	atendimento	dos	direitos	trabalhistas	assegurados	na	Constituição
Federal,	nas	leis	trabalhistas,	nas	normas	infralegais,	nas	convenções	coletivas	de	trabalho	e	nos
termos	de	ajustamento	de	condutas	vigentes	na	data	de	sua	entrega	em	definitivo	e	que	cumpre
plenamente	os	requisitos	de	habilitação	definidos	no	instrumento	convocatório;

b)	 Não	 emprega	 menor	 de	 18	 anos	 em	 trabalho	 noturno,	 perigoso	 ou	 insalubre	 e	 não
emprega	 menor	 de	 16	 anos,	 salvo	 menor,	 a	 partir	 de	 14	 anos,	 na	 condição	 de	 aprendiz,	 nos
termos	do	artigo	7°,	XXXIII,	da	Constituição;

c)	 Não	 possui	 empregados	 executando	 trabalho	 degradante	 ou	 forçado,	 observando	 o
disposto	nos	incisos	III	e	IV	do	art.	1º	e	no	inciso	III	do	art.	5º	da	Constituição	Federal;

d)	Cumpre	as	exigências	de	reserva	de	cargos	para	pessoa	com	deficiência	e	para	reabilitado
da	Previdência	Social,	previstas	em	lei	e	em	outras	normas	específicas.

e)	Cumpre	as	exigências	de	reserva	destinada	a	contratação	de	Jovens	aprendizes,	nos
Termos	 estabelecidos	 no	 artigo	 429	 da	 CLT	 combinada	 com	 a	 Lei	 do	 Aprendiz	 (Lei	 nº
10.097/2000).

f)	O	 licitante	organizado	em	cooperativa	deverá	declarar,	ainda,	em	campo	próprio	do	sistema
eletrônico,	que	cumpre	os	requisitos	estabelecidos	no	artigo	16	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

g)	O	fornecedor	enquadrado	como	microempresa,	empresa	de	pequeno	porte	ou	sociedade
cooperativa	deverá	declarar,	ainda,	em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico,	que	cumpre	os
requisitos	 estabelecidos	 no	 artigo	 3°	 da	 Lei	 Complementar	 nº	 123,	 de	 2006,	 estando	 apto	 a
usufruir	do	tratamento	favorecido	estabelecido	em	seus	arts.	42	a	49,	observado	o	disposto	nos	§§
1º	ao	3º	do	art.	4º,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021.

h)	Que	inexistem	fatos	impeditivos	para	sua	habilitação	no	certame,	ciente	da	obrigatoriedade	de
declarar	ocorrências	posteriores;

4.2.2.	A	declaração	falsa	relativa	ao	cumprimento	de	qualquer	condição	sujeitará	o	 licitante	às
sanções	previstas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	neste	Edital.

4.3.	Para	está	LICITAÇÃO	será	permitida	a	participação	em	consórcio,	sujeita	às	seguintes
regras:	 observadas	 as	 disposições	 deste	 edital	 (e	 de	 suas	 partes	 integrantes)	 e	 da	 Lei,
notadamente	no	tocante	às	regras	do	art.	15	da	Lei	nº.	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021).

a)	As	empresas	consorciadas	apresentarão	instrumento	público	ou	particular	de	compromisso	de
constituição	 de	 consórcio,	 subscrito	 por	 todas	 elas,	 indicando	 a	 empresa	 líder,	 que	 será
responsável	principal,	perante	a	Unidade	Requisitante,	pelos	atos	praticados	pelo	Consórcio,	sem
prejuízo	 da	 responsabilidade	 solidária	 estabelecida	 na	 alínea	 “d”.	 Por	 meio	 do	 referido
instrumento	a	empresa	líder	terá	poderes	para	requerer,	transigir,	receber	e	dar	quitação.	

b)	Apresentação	conjunta,	mas	individualizada,	da	documentação	relativa	à	habilitação	jurídica,	à
qualificação	técnica,	à	qualificação	econômico–financeira,	à	regularidade	fiscal	e	à	regularidade
trabalhista.	As	consorciadas	poderão	somar	seus	quantitativos	técnicos	e	econômico–financeiros,
para	 o	 fim	 de	 atingir	 os	 limites	 fixados	 neste	 Edital	 relativamente	 à	 qualificação	 técnica	 e
econômico–financeira.	 Não	 será	 admitida,	 contudo,	 a	 soma	 de	 índices	 de	 liquidez	 e
endividamento,	para	fins	de	qualificação	econômico–financeira;

c)	 as	 empresas	 consorciadas	 não	 poderão	 participar	 da	 licitação	 isoladamente,	 nem	 por
intermédio	de	mais	de	um	consórcio;

d)	 as	 empresas	 consorciadas	 responderão	 solidariamente	 pelos	 atos	 praticados	 em	 consórcio,
tanto	na	fase	da	licitação	quanto	na	da	execução	do	objeto;

e)	 O	 consórcio	 vencedor,	 quando	 for	 o	 caso,	 ficará	 obrigado	 a	 promover	 a	 sua	 constituição	 e
registro	antes	da	aquisição.	

4.3.1.	 As	 operações	 societárias	 promovidas	 por	 sociedades	 empresariais	 isoladamente	 ou	 por
aquelas	 participantes	 de	 consórcio	 ou	 as	 alterações	 de	 composição	 de	 consórcio	 deverão	 ser
submetidas	 à	 análise	 da	Unidade	 Requisitante	 para	 aferição	 da	manutenção	 das	 condições	 de
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habilitação	ou	verificação	de	suas	implicações	com	o	objeto	da	aquisição,	que	poderá	ser	extinto
em	qualquer	hipótese	de	prejuízo	ou	elevação	de	risco	para	o	seu	cumprimento.

4.3.2.	A	substituição	e	o	ingresso	de	consorciado	deverá	ser	expressa	e	previamente	autorizada
pela	 Unidade	 Requisitante	 e	 será	 condicionada	 à	 comprovação	 de	 que	 a	 empresa
substituta/ingressante	 preenche	 os	 requisitos	 exigidos	 para	 habilitação	 jurídica	 e	 de
regularidades	 fiscal,	social	e	 trabalhista,	além	da	comprovação	de	que	o	consórcio	mantém,	no
mínimo,	os	quantitativos	originários	para	efeito	de	habilitação	técnica	e	os	mesmos	valores	para
efeito	de	qualificação	econômico	–financeira	apresentados	à	ocasião	do	certame.

4.3.3.	 A	 empresa	 estrangeira,	 que	 concorrer	 isoladamente	 ou	 como	 líder	 de	 consórcio,	 deve
informar	endereço	de	representante	em	território	brasileiro,	com	poderes	para	receber	intimação
e	citação,	bem	como	endereço	eletrônico	para	comunicações.

4.4.	Não	poderão	disputar	esta	licitação:	(Previstos	nos	Art.	9º	e	14º	da	Lei	14.133/21)	

4.4.1.	Autor	do	anteprojeto,	do	projeto	básico	ou	do	projeto	executivo,	pessoa	física	ou	jurídica,
quando	a	licitação	versar	sobre	obra,	serviços	ou	fornecimento	de	bens	a	ele	relacionados;

4.4.2.	Empresa,	isoladamente	ou	em	consórcio,	responsável	pela	elaboração	do	projeto	básico	ou
do	projeto	executivo,	ou	empresa	da	qual	o	autor	do	projeto	seja	dirigente,	gerente,	controlador,
acionista	ou	detentor	de	mais	de	5%	(cinco	por	cento)	do	capital	com	direito	a	voto,	responsável
técnico	ou	subcontratado,	quando	a	licitação	versar	sobre	obra,	serviços	ou	fornecimento	de	bens
a	ela	necessários;

4.4.3.	 Pessoa	 física	 ou	 jurídica	 que	 se	 encontre,	 ao	 tempo	 da	 licitação,	 impossibilitada	 de
participar	da	licitação	em	decorrência	de	sanção	que	lhe	foi	imposta;

4.4.4.	 Aquele	 que	 mantenha	 vínculo	 de	 natureza	 técnica,	 comercial,	 econômica,	 financeira,
trabalhista	ou	civil	com	dirigente	do	órgão	ou	entidade	contratante	ou	com	agente	público	que
desempenhe	função	na	 licitação	ou	atue	na	fiscalização	ou	na	gestão	do	contrato,	ou	que	deles
seja	 cônjuge,	 companheiro	 ou	parente	 em	 linha	 reta,	 colateral	 ou	por	 afinidade,	 até	 o	 terceiro
grau,	devendo	essa	proibição	constar	expressamente	do	edital	de	licitação;

4.4.5.	Empresas	controladoras,	controladas	ou	coligadas,	nos	termos	da	Lei	nº	6.404,	de	15	de
dezembro	de	1976,	concorrendo	entre	si;

4.4.6.	Pessoa	física	ou	jurídica	que,	nos	5	(cinco)	anos	anteriores	à	divulgação	do	edital,	 tenha
sido	condenada	judicialmente,	com	trânsito	em	julgado,	por	exploração	de	trabalho	infantil,	por
submissão	 de	 trabalhadores	 a	 condições	 análogas	 às	 de	 escravo	 ou	 por	 contratação	 de
adolescentes	nos	casos	vedados	pela	legislação	trabalhista.

4.4.7.	Agente	público	do	órgão	ou	entidade	licitante;

4.4.8.	Organizações	da	Sociedade	Civil	de	Interesse	Público	-	OSCIP,	atuando	nessa	condição;	

4.4.9.	Não	poderá	participar,	direta	ou	 indiretamente,	da	 licitação	ou	da	execução	do	contrato
agente	 público	 do	 órgão	 ou	 entidade	 contratante,	 devendo	 ser	 observadas	 as	 situações	 que
possam	configurar	conflito	de	interesses	no	exercício	ou	após	o	exercício	do	cargo	ou	emprego,
nos	termos	da	legislação	que	disciplina	a	matéria,	conforme	§	1º	do	art.	9º	da	Lei	nº	14.133,	de
2021.

4.4.10.	Estrangeiros	que	não	tenham	representação	legal	no	Brasil	com	poderes	expressos	para
receber	citação	e	responder	administrativa	e	judicialmente;

4.5.	O	impedimento	de	que	 trata	o	 item	4.4.3	 será	 também	aplicado	ao	 licitante	que	atue	em
substituição	a	outra	pessoa,	física	ou	jurídica,	com	o	intuito	de	burlar	a	efetividade	da	sanção	a
ela	 aplicada,	 inclusive	 a	 sua	 controladora,	 controlada	 ou	 coligada,	 desde	 que	 devidamente
comprovado	o	ilícito	ou	a	utilização	fraudulenta	da	personalidade	jurídica	do	licitante.

4.6.	A	critério	da	Administração	e	exclusivamente	a	seu	serviço,	o	autor	dos	projetos	e	a	empresa
a	 que	 se	 referem	 os	 itens	 4.4.1	 e	 4.4.2,	 poderão	 participar	 no	 apoio	 das	 atividades	 de
planejamento	da	contratação,	de	execução	da	licitação	ou	de	gestão	do	contrato,	desde	que	sob
supervisão	exclusiva	de	agentes	públicos	do	órgão	ou	entidade.

4.7.	Equiparam-se	aos	autores	do	projeto	as	empresas	integrantes	do	mesmo	grupo	econômico.

4.8.	O	disposto	nos	itens	4.4.1.	e	4.4.2	neste	artigo	não	impede	a	licitação	ou	a	contratação	de
obra	 ou	 serviço	 que	 inclua	 como	 encargo	 do	 contratado	 a	 elaboração	 do	 projeto	 básico	 e	 do
projeto	 executivo,	 nas	 contratações	 integradas,	 e	 do	 projeto	 executivo,	 nos	 demais	 regimes	de
execução.

4.9.	 Em	 licitações	 e	 contratações	 realizadas	 no	 âmbito	 de	 projetos	 e	 programas	 parcialmente
financiados	 por	 agência	 oficial	 de	 cooperação	 estrangeira	 ou	 por	 organismo	 financeiro
internacional	com	recursos	do	financiamento	ou	da	contrapartida	nacional,	não	poderá	participar
pessoa	física	ou	jurídica	que	integre	o	rol	de	pessoas	sancionadas	por	essas	entidades	ou	que	seja
declarada	inidônea	nos	termos	da	Lei	nº	14.133/2021.

4.10.	 A	 vedação	 de	 que	 trata	 o	 item	 4.4.7	 estende-se	 a	 terceiro	 que	 auxilie	 a	 condução	 da
contratação	 na	 qualidade	 de	 integrante	 de	 equipe	 de	 apoio,	 profissional	 especializado	 ou
funcionário	ou	representante	de	empresa	que	preste	assessoria	técnica.
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4.11.	É	vedado	a	qualquer	interessado	participar	de	licitação	na	qualidade,	simultaneamente,	de
simples	 proponente	 e	 de	 integrante	 de	 consórcio	 assim	 como	 de	 integrante	 de	 dois	 ou	 mais
consórcios.

4.12.	Em	tempo,	será	analisado	também:

4.12.1.	Suspensos	de	participar	de	licitações	e	impedidos	de	contratar	com	Prefeitura	de	Porto
Velho/RO,	nos	termos	do	Art.	87,	III,	da	Lei	n.	8.666/1993	e	do	Art.	7º	da	Lei	n.10.520/2002;	(até
que	se	encerre	os	prazos	das	sanções);

4.12.2.	Declarados	inidôneos	para	licitar	ou	contratar	com	a	Administração	Pública,	na	forma	do
art.87,IV,	da	Lei	n.	8.666/1993;	(até	que	se	encerre	os	prazos	das	sanções);

4.12.3.	Declarados	inidôneos	para	licitar	ou	contratar	com	a	Administração	Pública,	na	forma	do
art.87,IV,	da	Lei	n.	8.666/1993;	(até	que	se	encerre	os	prazos	das	sanções);

4.12.4.	Empresário	proibido	de	contratar	com	o	Poder	público,	nos	termos	do	art.	12	da	Lei	n°
8.429/92	(Lei	de	Improbidade	Administrativa),	durante	o	prazo	de	sanção;

4.13.	 Da	 participação	 das	 MICROEMPRESAS	 E	 EMPRESAS	 DE	 PEQUENO	 PORTE	 E
EQUIPARADA

4.13.1.	Será	 concedido	 tratamento	 favorecido	para	 as	microempresas	 e	 empresas	 de	pequeno
porte,	para	as	sociedades	cooperativas	mencionadas	no	artigo	16	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	para
o	agricultor	familiar,	o	produtor	rural	pessoa	física	e	para	o	microempreendedor	individual	-	MEI,
nos	limites	previstos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006	e	do	Decreto	n.º	8.538,	de	2015.

4.13.1.1.	 O	 fornecedor	 enquadrado	 como	 microempresa,	 empresa	 de	 pequeno	 porte	 ou
sociedade	 cooperativa	 deverá	 declarar,	 ainda,	 em	 campo	 próprio	 do	 sistema	 eletrônico,	 que
cumpre	os	requisitos	estabelecidos	no	artigo	3°	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,	estando
apto	 a	 usufruir	 do	 tratamento	 favorecido	 estabelecido	 em	 seus	 arts.	 42	 a	 49,	 observado	 o
disposto	nos	§§	1º	ao	3º	do	art.	4º,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021.

4.13.2.	 Os	 licitantes	 interessados	 em	 usufruir	 dos	 benefícios	 estabelecidos	 pela	 Lei
Complementar	nº	123/2006	e	suas	alterações,	deverão	atender	às	regras	de	identificação,	atos	e
manifestação	 de	 interesse,	 bem	 como	 aos	 demais	 avisos	 emitidos	 pelo	 Agente	 de
Contratação/pregoeiro	ou	pelo	sistema	eletrônico,	nos	momentos	e	tempos	adequados.

	

5.	DA	APRESENTAÇÃO	DA	PROPOSTA	DE	PREÇOS	E	DOCUMENTOS	DE	HABILITAÇÃO	

5.1.	Os	licitantes	encaminharão,	exclusivamente	por	meio	do	sistema	eletrônico,	a	proposta	com
o	preço	ou	o	percentual	de	desconto,	conforme	o	critério	de	julgamento	adotado	neste	Edital,	até
a	data	e	o	horário	estabelecidos	para	abertura	da	sessão	pública.

5.2.	Não	haverá	ordem	de	classificação	na	etapa	de	apresentação	da	proposta	e	dos	documentos
de	 habilitação	 pelo	 licitante,	 o	 que	 ocorrerá	 somente	 após	 os	 procedimentos	 de	 abertura	 da
sessão	pública	e	da	fase	de	envio	de	lances.

5.3.	 Serão	 disponibilizados	 para	 acesso	 público	 os	 documentos	 que	 compõem	 a	 proposta	 dos
licitantes	convocados	para	apresentação	de	propostas,	após	a	fase	de	envio	de	lances.

5.4.	Desde	que	disponibilizada	a	funcionalidade	no	sistema,	o	licitante	poderá	parametrizar	o	seu
valor	 final	 mínimo	 ou	 o	 seu	 percentual	 de	 desconto	 máximo	 quando	 do	 cadastramento	 da
proposta	e	obedecerá	às	seguintes	regras:

5.4.1.	A	aplicação	do	intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	ou	de	percentuais	entre	os	lances,
que	incidirá	tanto	em	relação	aos	lances	intermediários	quanto	em	relação	ao	lance	que	cobrir	a
melhor	oferta;	e

5.4.2.	Os	 lances	serão	de	envio	automático	pelo	sistema,	respeitado	o	valor	 final	mínimo,	caso
estabelecido,	e	o	intervalo	de	que	trata	o	subitem	acima.

5.5.	O	valor	 final	mínimo	ou	o	percentual	de	desconto	 final	máximo	parametrizado	no	 sistema
poderá	ser	alterado	pelo	fornecedor	durante	a	fase	de	disputa,	sendo	vedado:

5.5.1.	Valor	superior	a	lance	já	registrado	pelo	fornecedor	no	sistema,	quando	adotado	o	critério
de	julgamento	por	menor	preço;	e	

5.6.	 Caberá	 ao	 licitante	 interessado	 em	 participar	 da	 licitação	 acompanhar	 as	 operações	 no
sistema	 eletrônico	 durante	 o	 processo	 licitatório	 e	 se	 responsabilizar	 pelo	 ônus	 decorrente	 da
perda	de	negócios	diante	da	inobservância	de	mensagens	emitidas	pela	Administração	ou	de	sua
desconexão.

5.7.	 O	 licitante	 deverá	 comunicar	 imediatamente	 ao	 provedor	 do	 sistema	 qualquer
acontecimento	 que	 possa	 comprometer	 o	 sigilo	 ou	 a	 segurança,	 para	 imediato	 bloqueio	 de
acesso.

5.8.	 As	 propostas	 registradas	 no	 Sistema	 NÃO	 DEVEM	 CONTER	 NENHUMA
IDENTIFICAÇÃO	 DA	 EMPRESA	 PROPONENTE,	 visando	 atender	 o	 princípio	 da
impessoalidade	 e	 preservar	 o	 sigilo	 das	 propostas.	 Em	 caso	 de	 identificação	 da	 licitante	 na
proposta	 registrada,	 esta	 será	DESCLASSIFICADA	 pelo	 (a)	 Agente	 de	 Contratação/Pregoeiro
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(a).
	

6.	DO	PREENCHIMENTO	DA	PROPOSTA	

6.1.	O	licitante	deverá	inserir	sua	proposta	mediante	o	preenchimento,	no	sistema	eletrônico,	dos
seguintes	campos:

a)	Valor	unitário	e	total;	

b)	Descrição	detalhada	do	objeto,	contendo	as	informações	similares	à	especificação	do	Termo	de
Referência;	indicando,	no	que	for	aplicável,	o	modelo,	prazo	de	validade	ou	de	garantia,	número
do	registro	ou	inscrição	do	bem	no	órgão	competente,	quando	for	o	caso;	

6.2.	Todas	as	especificações	do	objeto	contidas	na	proposta	vinculam	o	licitante.

6.3.	 Nos	 valores	 propostos	 estarão	 inclusos	 todos	 os	 custos	 operacionais,	 encargos
previdenciários,	 trabalhistas,	 tributários,	 comerciais	 e	 quaisquer	 outros	 que	 incidam	 direta	 ou
indiretamente	na	execução	do	objeto.

6.4.	Os	preços	ofertados,	tanto	na	proposta	inicial,	quanto	na	etapa	de	lances,	serão	de	exclusiva
responsabilidade	 do	 licitante,	 não	 lhe	 assistindo	 o	 direito	 de	 pleitear	 qualquer	 alteração,	 sob
alegação	de	erro,	omissão	ou	qualquer	outro	pretexto.

6.5.	 Se	 o	 regime	 tributário	 da	 empresa	 implicar	 o	 recolhimento	 de	 tributos	 em	 percentuais
variáveis,a	 cotação	 adequada	 será	 a	 que	 corresponde	 à	 média	 dos	 efetivos	 recolhimentos	 da
empresa	nos	últimos	doze	meses.

6.6.	 Independentemente	 do	 percentual	 de	 tributo	 inserido	 na	 planilha,	 no	 pagamento	 serão
retidos	na	fonte	os	percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.

6.7.	 A	 apresentação	 das	 propostas	 implica	 obrigatoriedade	 do	 cumprimento	 das	 disposições
nelas	 contidas,	 em	 conformidade	 com	 o	 que	 dispõe	 o	 Termo	 de	 Referência,	 assumindo	 o
proponente	o	compromisso	de	executar	o	objeto	licitado	nos	seus	termos,	bem	como	de	fornecer
os	materiais,equipamentos,	 ferramentas	 e	 utensílios	 necessários,	 em	 quantidades	 e	 qualidades
adequadas	à	perfeita	execução	contratual,	promovendo,	quando	requerido,	sua	substituição.	

6.8.	O	prazo	de	validade	da	proposta	não	será	inferior	a	90	(noventa)	dias,	a	contar	da	data	de
sua	apresentação.	Os	licitantes	devem	respeitar	os	preços	máximos	estabelecidos	nas	normas	de
regência	de	contratações	públicas	federais,	quando	participarem	de	licitações	públicas;	

6.9.	 O	 descumprimento	 das	 regras	 supramencionadas	 pela	 Administração	 por	 parte	 dos
contratados	pode	ensejar	a	responsabilização	pelo	Tribunal	de	Contas	da	União	e,	após	o	devido
processo	legal,	gerar	as	seguintes	consequências:	assinatura	de	prazo	para	a	adoção	das	medidas
necessárias	ao	exato	cumprimento	da	 lei,	nos	 termos	do	art.	71,	 inciso	 IX,	da	Constituição;	ou
condenação	 dos	 agentes	 públicos	 responsáveis	 e	 da	 empresa	 contratada	 ao	 pagamento	 dos
prejuízos	 ao	 erário,	 caso	 verificada	 a	 ocorrência	 de	 superfaturamento	 por	 sobrepreço	 na
execução	do	contrato.	

	

7.	DA	ABERTURA	DA	SESSÃO,	CLASSIFICAÇÃO	DAS	PROPOSTAS	E	FORMULAÇÃO	DE
LANCES

7.1.	DA	ABERTURA	DA	SESSÃO;

7.1.1.	A	abertura	da	presente	licitação	conduzida	pelo	pregoeiro,	dar-se-á	em	sessão	pública,	por
meio	de	sistema	eletrônico,	na	data,	horário	e	local	indicados	neste	Edital.	

7.1.2.	 Os	 licitantes	 poderão	 retirar	 ou	 substituir	 a	 proposta	 ou	 os	 documentos	 de	 habilitação,
quando	for	o	caso,	anteriormente	inseridos	no	sistema,	até	a	abertura	da	sessão	pública.

7.1.3.	Este	edital	poderá	ser	republicado	para	atualização	dos	preços	registrados	em	decorrência
deste	 pregão,	 com	 a	 indicação	 da	 data	 e	 da	 hora	 de	 realização	 da	 sessão	 pública,	 dos
quantitativos	 atualizados,	 se	 for	 o	 caso,	 e	 do	 novo	 orçamento	 estimado,	 observada	 a	 mesma
publicidade	do	certame	inicial.	

7.1.4.	 Durante	 a	 sessão	 pública,	 a	 comunicação	 entre	 o	 pregoeiro	 e	 os	 licitantes	 ocorrerá
exclusivamente	mediante	troca	de	mensagens,	em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico.

7.1.5.	Cabe	ao	licitante	acompanhar	as	operações	no	sistema	eletrônico	durante	a	sessão	pública
do	 pregão,	 ficando	 responsável	 pelo	 ônus	 decorrente	 da	 perda	 de	 negócios	 diante	 da
inobservância	 de	 qualquer	 mensagem	 emitida	 pelo	 sistema	 ou	 por	 estar	 desconectado	 do
sistema,	inclusive	quanto	ao	não	encaminhamento	de	documento	afeto	à	proposta.	

7.2.	Da	classificação	das	propostas:

7.2.1.	O	sistema	ordenará	automaticamente	as	propostas	classificadas,	sendo	que	somente	estas
participarão	da	fase	de	lances.

7.2.2.	 As	 propostas	 cadastradas	 pelos	 licitantes	 no	 sistema	 eletrônico	 que	 descumprirem	 as
exigências	 do	 edital	 quanto	 à	 forma	 de	 sua	 apresentação	 e/ou	 apresentarem	 erros	 que
prejudiquem	 a	 oferta	 de	 lances	 e	 o	 caráter	 competitivo	 do	 certame	 também	 serão

Edital 130 EDITAL ASSINADO (0824762)         SEI 005.003943/2025-19 / pg. 7



desclassificadas,	 mediante	 decisão	 fundamentada	 do	 pregoeiro.	 Conforme	 art.	 59	 da	 Lei	 nº
14.133/2021.

7.2.3.	Somente	os	licitantes	com	propostas	classificadas	participarão	da	fase	de	lances.

7.2.4.	 O	 julgamento	 da	 Proposta	 de	 Preços	 dar-se-á	 pelo	 critério	 de	MENOR	 PREÇO	 POR
ITEM,	observadas	as	especificações	técnicas	e	os	parâmetros	mínimos	de	desempenho	definidos
no	Edital.

7.2.5.	 Os	 preços	 unitários	 e	 totais	 referidos	 no	 ITEM	 anterior,	 deverão,	 evidentemente,	 estar
compatíveis	aos	de	mercado,	estimados	pela	Administração;

7.3.	Da	formulação	de	Lances;

7.3.1.	 Aberta	 a	 etapa	 competitiva,	 os	 licitantes	 classificados	 deverão	 encaminhar	 lances
sucessivos	exclusivamente	por	meio	do	sistema	eletrônico,	sendo	 imediatamente	 informados	do
horário	e	do	valor	consignado	no	registro	de	cada	lance.

7.3.2.	O	lance	deverá	ser	ofertado	pelo	valor	unitário	do	ITEM.

7.3.3.	As	licitantes	poderão	oferecer	lances	menores	e	sucessivos,	observado	o	horário	fixado	e
as	regras	de	sua	aceitação,	de	acordo	com	o	tipo	de	licitação	indicada	no	preâmbulo	deste	Edital;

7.3.4.	O	 intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	ou	percentuais	entre	os	 lances,	que	 incidirá
tanto	em	 relação	aos	 lances	 intermediários	quanto	em	 relação	à	proposta	que	cobrir	 a	melhor
oferta	deverá	ser	R$	0,01	(um	centavo);

7.3.5.	O	licitante	poderá,	uma	única	vez,	excluir	seu	último	lance	ofertado,	no	intervalo	de	quinze
segundos	após	o	registro	no	sistema,	na	hipótese	de	lance	inconsistente	ou	inexequível.

7.3.6.	 Será	 adotado	 para	 o	 envio	 de	 lances	 no	 pregão	 eletrônico	 o	 modo	 de	 disputa
“ABERTO”,	em	que	os	licitantes	apresentarão	lances	públicos	e	sucessivos,	com	prorrogações.

7.3.6.1.	A	etapa	de	lances	da	sessão	pública	terá	duração	de	10	(dez)	minutos	e,	após	isso,	será
prorrogada	 automaticamente	 pelo	 sistema	 quando	 houver	 lance	 ofertadonosúltimos2(dois)
minutos	do	período	de	duração	da	sessão	pública.

7.3.6.2.	A	prorrogação	automática	da	etapa	de	 lances,	de	que	 trata	o	 item	anterior,	 será	de	2
(dois)	minutos	e	ocorrerá	sucessivamente	sempre	que	houver	 lances	enviados	nesse	período	de
prorrogação,	inclusive	no	caso	de	lances	intermediários.

7.3.6.3.	Não	havendo	novos	lances	na	forma	estabelecida	nos	itens	anteriores,	a	sessão	pública
será	encerrada	automaticamente.

7.3.6.4.	 Definida	 a	 melhor	 proposta,	 se	 a	 diferença	 em	 relação	 à	 proposta	 classificada	 em
segundo	 lugar	 for	 de	 pelo	menos	 5%	 (cinco	 por	 cento),	 o	 pregoeiro,	 auxiliado	 pela	 equipe	 de
apoio,	 poderá	 admitir	 o	 reinício	 da	 disputa	 aberta,	 para	 a	 definição	 das	 demais	 colocações,
conforme	previsto	no	art.	56	§4°,	da	Lei	n°	14.133/2021.

7.3.6.5.	Após	o	reinício	previsto	no	 item	supra,	os	 licitantes	serão	convocados	para	apresentar
lances	intermediários.

7.3.7.	Encerrada	a	fase	competitiva	sem	que	haja	a	prorrogação	automática	pelo	sistema,	poderá
o	 pregoeiro,	 assessorado	 pela	 equipe	 de	 apoio,	 justificadamente,	 admitir	 o	 reinício	 da	 sessão
pública	de	lances,	em	prol	da	consecução	do	melhor	preço.

7.3.8.	 Os	 lances	 apresentados	 e	 levados	 em	 consideração	 para	 efeito	 de	 julgamento	 serão	 de
exclusiva	 e	 total	 responsabilidade	 do	 licitante,	 não	 lhe	 cabendo	 o	 direito	 de	 pleitear	 qualquer
alteração.

7.3.9.	Durante	a	 fase	de	 lances,	 o	pregoeiro	poderá	excluir,	 justificadamente,	 lance	cujo	 valor
seja	manifestamente	inexequível.

7.3.9.1.	A	exclusão	de	lance	é	possível	somente	durante	a	fase	de	lances,	conforme	possibilita	o
sistema	eletrônico,	ou	seja,	antes	do	encerramento	do	item;

7.3.10.	 Se	 ocorrer	 a	 desconexão	 do	 pregoeiro	 no	 decorrer	 da	 etapa	 de	 lances,	mas	 o	 sistema
eletrônico	 permanecer	 acessível	 aos	 licitantes,	 os	 lances	 continuarão	 sendo	 recebidos,	 sem
prejuízo	dos	atos	realizados.

7.3.11.	No	caso	de	a	desconexão	do	pregoeiro	persistir	por	tempo	superior	a	10	(dez)	minutos,	a
sessão	 do	 pregão	 será	 suspensa	 automaticamente	 e	 terá	 reinício	 somente	 após	 comunicação
expressa	aos	participantes	no	sítio	https://www.comprasnet.gov.br/

7.3.12.	O	pregoeiro,	quando	possível,	dará	continuidade	a	sua	atuação	no	certame,	sempre	juízo
dos	atos	realizados;	

7.4.	DO	BENEFÍCIO	ÀS	MICROEMPRESAS	E	ÀS	EMPRESAS	DE	PEQUENO	PORTE;

7.4.1.	 Para	 todos	 os	 efeitos,	 aplicam-se	 à	 presente	 licitação	 todos	 os	 direitos	 assegurados	 às
micro	e	pequenas	empresas	na	Lei	Complementar	n.	123/2006.	

7.4.2.	A	obtenção	de	benefícios	previstos	dos	artigos	42	a	49	da	Lei	Complementar	n.	123/2006
fica	 limitada	 às	 microempresas	 e	 às	 empresas	 de	 pequeno	 porte	 que,	 no	 ano-calendário	 de
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realização	da	licitação,	ainda	não	tenham	celebrado	contratos	com	a	Administração	Pública	cujos
valores	soma	dos	extrapolem	a	receita	bruta	máxima	admitida	para	fins	de	enquadramento	como
empresa	 de	 pequeno	 porte,	 devendo	 o	 licitante	 apresentar	 declaração	 de	 observância	 desse
limite	juntamente	para	fins	de	habilitação.

7.4.3.	Após	a	fase	de	lances,	se	a	proposta	mais	bem	classificada	não	tiver	sido	apresentada	por
microempresa	ou	empresa	de	pequeno	porte	apta	a	usufruir	dos	benefícios	e	se	houver	proposta
de	microempresa	 ou	 empresa	 de	 pequeno	 porte	 igual	 ou	 até	 5%	 (cinco	 por	 cento)	 superior	 à
proposta	mais	bem	classificada,	se	procederá	da	seguinte	forma:

I.	 A	microempresa	 ou	 a	 empresa	 de	 pequeno	 porte	mais	 bem	 classificada	 poderá,	 noprazode5
(cinco)	minutos,	apresentar	proposta	de	preço	inferior	à	do	licitante	mais	bem	classificado	e,	se
atendidas	as	exigências	deste	edital,	ser	adjudicatária;

II.	Não	sendo	adjudicatária	a	microempresa	ou	empresa	de	pequeno	porte	mais	bem	classificada
na	forma	do	subitem	anterior,	e	havendo	outros	licitantes	que	se	enquadrem	na	condição	prevista
no	caput	deste	item,	estes	serão	convocados,	na	ordem	classificatória,	para	o	exercício	do	mesmo
direito;

III.	O	convocado	que	não	apresentar	proposta	dentro	do	prazo	de	5	(cinco)	minutos,	controlado
pelo	 sistema	 eletrônico,	 decairá	 do	 direito	 previsto	 nos	 arts.	 44	 e	 45	 da	 Lei	 Complementar
n.123/2006.

7.4.4.	 Na	 hipótese	 de	 não	 adjudicação	 nos	 termos	 previstos	 nesta	 cláusula,	 o	 procedimento
licitatório	prosseguirá	com	os	demais	licitantes.

7.5.	Dos	critérios	gerais	para	desempate	entre	propostas:

7.5.1.	Havendo	eventual	empate	entre	propostas	ou	lances,	o	critério	de	desempate	será	aquele
previsto	no	art.	60	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	art.	28	do	DECRETO	Nº	18.892,	DE	30	DE
MARÇO	DE	2023	que	regulamenta	a	Lei	nº	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021,	no	Município	de
Porto	Velho	e	dá	outras	providências	nesta	ordem:

7.5.2.	Disputa	final,	hipótese	em	que	os	licitantes	empatados	poderão	apresentar	nova	proposta
em	ato	contínuo	à	classificação;

7.5.3.	Avaliação	do	desempenho	contratual	prévio	dos	licitantes;

7.5.4.	 Desenvolvimento	 pelo	 licitante	 de	 ações	 de	 equidade	 entre	 homens	 e	 mulheres	 no
ambiente	de	trabalho,	conforme	regulamento;

7.5.5.	 Desenvolvimento	 pelo	 licitante	 de	 programa	 de	 integridade,	 conforme	 orientações	 dos
órgãos	de	controle;

7.5.6.	Persistindo	o	empate,	 será	assegurada	preferência,	 sucessivamente,	aos	bens	e	serviços
produzidos	ou	prestados	por:	

7.5.6.1.	 Empresas	 estabelecidas	 no	 território	 do	 Estado	 ou	 do	 Distrito	 Federal	 do	 órgão	 ou
entidade	da	Administração	Pública	estadual	ou	distrital	licitante	ou,	no	caso	de	licitação	realizada
por	órgão	ou	entidade	de	Município,	no	território	do	Estado	em	que	este	se	localize;

7.5.6.2.	Empresas	brasileiras;

7.5.6.3.	Empresas	que	invistam	em	pesquisa	e	no	desenvolvimento	de	tecnologia	no	País;

7.5.6.4.	Empresas	que	comprovem	a	prática	de	mitigação,	nos	termos	da	Lei	nº12.187/2009.

7.6.	Se	o	empate	persistir	serão	utilizados	os	 critérios	de	desempates	da	 Instrução	Normativa
(IN)	 nº	 79,	 de	 12	 de	 setembro	 de	 2024.	 https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-
informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-
setembro-de-2022

§	 1º	 Empatadas	 as	 propostas	 iniciais	 e	 não	 havendo	 o	 envio	 de	 lances	 após	 o	 início	 da	 fase
competitiva,	aplicam-se	os	critérios	de	desempate	de	que	trata	o	caput.	(Redação	dada	pela	IN
nº	79,	de	2024).

§	 2º	 Permanecendo	 empate	 após	 aplicação	 de	 todos	 os	 critérios	 de	 desempate	 de	 que	 trata	 o
caput,	 proceder-se-á	 a	 sorteio	 das	 propostas	 empatadas	 a	 ser	 realizado	 em	 ato	 público,
para	 o	 qual	 todos	 os	 licitantes	 serão	 convocados,	 vedado	 qualquer	 outro	 processo.	 (Redação
dada	pela	IN	nº	79,	de	2024).

7.7.	 Na	 hipótese	 do	 “sorteio”	 a	 sessão	 pública	 será	 efetuada	 de	 forma	 presencial,	 podendo
qualquer	 interessado	 participar,	 sendo	 transmitida	 em	 canal	 oficial	 indicado	 pela	 Secretaria
Municipal	 de	 Contratos,	 Convênios	 e	 Licitações	 –	 SMCL,	 sendo	 observado	 os
procedimentos,	a	saber:

a)	Informação	no	chat	da	sessão	pública	quanto:	data,	hora	e	local	da	sessão	para	o	procedimento
de	desempate	das	propostas,	a	ser	realizado	no	site	Sorteador.com.br!	(ou	outro	compatível);	

b)	 Por	 ordem	 alfabética,	 será	 disponibilizado	 a	 indicação	 dos	 nomes	 das	 licitantes,	 que	 se
encontram	em	situação	de	propostas	empatadas,	no	site	indicado	na	alínea	"a"	do	subitem	7.7;	
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c)	 A	 primeira	 licitante	 sorteada,	 será	 a	 primeira	 classificada.	 A	 sequência	 classificatória	 das
propostas	empatadas	seguirá	em	ordem	sucessiva;

d)	 A	 sessão	 será	 oficialmente	 encerrada	 após	 a	 conclusão	 desses	 procedimentos,	 e	 o	 registro
audiovisual	da	sessão	permanecerá	para	visualização	no	canal	oficial	da	Secretaria	Municipal
de	Contratos,	Convênios	e	Licitações	–	SMCL.

e)	 Haverá	 transmissão	 ao	 vivo	 da	 sessão	 do	 sorteio	 nos	 canais	 indicados	 pela	 SMCL	 ou	 no
Youtube	 ou	 outra	 plataforma	 de	 streaming;	 os	 endereços	 serão	 informados	 no	 chat	 pelo
Pregoeiro.	

f)	 Haverá	 lavratura	 de	 ata	 de	 sorteio,	 com	 presença	 de	 testemunhas,	 que	 será	 incluída	 no
processo	administrativo.

	

8.	DA	ACEITABILIDADE	DA	PROPOSTA

8.1.	Encerrada	a	etapa	de	envio	de	lances	da	sessão	pública,	na	hipótese	da	proposta	do	primeiro
colocado	 permanecer	 acima	 do	 preço	 máximo	 ou	 inferior	 ao	 desconto	 definido	 para	 a
contratação,	o	Agente	de	contratação/Pregoeiro	poderá	negociar	condições	mais	vantajosas,	após
definido	o	resultado	do	julgamento.

8.2.	O	Agente	de	contratação/Pregoeiro	 iniciará	os	procedimentos	necessários	à	aceitabilidade
da	 proposta	 de	 melhor	 preço	 e	 verificará	 a	 conformidade	 da	 marca	 e	 modelo	 informados	 ou
especificação	técnica	dos	serviços	com	as	exigências	contidas	neste	edital	e	a	compatibilidade	do
preço	 ofertado	 com	 o	 valor	 estimado	 para	 a	 contratação,	 deverá	 solicitar,	 se	 necessário,	 a
planilha	de	composição	de	custos	adequada	ao	lance	equivalente	à	proposta	de	melhor	preço	no
prazo	estipulado	no	chat	durante	a	sessão.

8.3.	A	negociação	poderá	ser	 feita	com	os	demais	 licitantes,	 segundo	a	ordem	de	classificação
inicialmente	 estabelecida,	 quando	 o	 primeiro	 colocado,	 mesmo	 após	 a	 negociação,	 for
desclassificado	 em	 razão	 de	 sua	 proposta	 permanecer	 acima	 do	 preço	 máximo	 definido	 pela
Administração.

8.4.	A	negociação	será	realizada	por	meio	do	sistema,	podendo	ser	acompanhada	pelos	demais
licitantes.

8.5.	 O	 resultado	 da	 negociação	 será	 divulgado	 a	 todos	 os	 licitantes	 e	 anexado	 aos	 autos	 do
processo	licitatório.

8.6.	 Será	 desclassificada	 a	 proposta	 que	 contiver	 vício	 insanável;	 que	 não	 obedecer	 às
especificações	 técnicas	 pormenorizadas	 no	 edital	 ou	 apresentarem	 desconformidade	 com
exigências	do	ato	convocatório.

8.7.	Será	DESCLASSIFICADA	a	proposta	vencedora	que:

8.7.1.	Contiver	vícios	insanáveis;

8.7.2.	Não	obedecer	às	especificações	técnicas	contidas	no	Termo	de	Referência	e	edital;

8.7.3.	Apresentar	preços	inexequíveis	ou	permanecerem	acima	do	preço	máximo	definido	para	a
contratação;

8.7.4.	Não	tiverem	sua	exequibilidade	demonstrada,	quando	exigido	pela	Administração;

8.7.5.	Apresentar	desconformidade	com	quaisquer	outras	exigências	deste	Edital	ou	seus	anexos,
desde	que	insanável.

8.7.6.	No	caso	de	bens	e	serviços	em	geral,	é	indício	de	inexequibilidade	das	propostas	valores
inferiores	a	50%	(cinquenta	por	cento)	do	valor	orçado	pela	Administração.

8.7.6.1.	A	inexequibilidade,	na	hipótese	de	que	trata	o	caput,	só	será	considerada	após	diligência
do	pregoeiro,	que	comprove:

8.7.6.1.1.	Que	o	custo	do	licitante	ultrapassa	o	valor	da	proposta;	e

8.7.6.1.2.	Inexistirem	custos	de	oportunidade	capazes	de	justificar	o	vulto	da	oferta.

8.7.7.	Se	houver	indícios	de	inexequibilidade	da	proposta	de	preço,	ou	em	caso	da	necessidade
de	 esclarecimentos	 complementares,	 poderão	 ser	 efetuadas	 diligências,	 para	 que	 a	 empresa
comprove	a	exequibilidade	da	proposta.

8.7.8.	Caso	o	custo	global	estimado	do	objeto	licitado	tenha	sido	decomposto	em	seus	respectivos
custos	 unitários	 por	 meio	 de	 Planilha	 de	 Custos	 e	 Formação	 de	 Preços	 elaborada	 pela
Administração,	 o	 licitante	 classificado	 em	 primeiro	 lugar	 será	 convocado	 para	 apresentar
Planilha	por	ele	elaborada,	com	os	respectivos	valores	adequados	ao	valor	final	da	sua	proposta,
sob	pena	de	não	aceitação	da	proposta.	(SE	FOR	O	CASO).	

8.7.9.	 Erros	 no	 preenchimento	 da	 planilha	 não	 constituem	 motivo	 para	 a	 desclassificação	 da
proposta.	A	planilha	poderá	ser	ajustada	pelo	fornecedor,	no	prazo	indicado	pelo	sistema,	desde
que	não	haja	majoração	do	preço.

8.7.10.	O	ajuste	de	que	trata	este	dispositivo	se	limita	a	sanar	erros	ou	falhas	que	não	alterem	a
substância	das	propostas;
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8.7.11.	 Considera-se	 erro	 no	 preenchimento	 da	 planilha	 passível	 de	 correção	 a	 indicação	 de
recolhimento	de	impostos	e	contribuições	na	forma	do	Simples	Nacional,	quando	não	cabível	esse
regime.	

8.8.	DAS	CORREÇÕES	ADMISSÍVEIS;

8.8.1.	Nos	casos	em	que	o	Pregoeiro	constatar	a	existência	de	erros	numéricos	nas	propostas	de
preços,	sendo	estes	não	significativos,	proceder-se-á	as	correções	necessárias	para	a	apuração	do
preço	final	da	proposta,	obedecendo	às	seguintes	disposições:

8.8.1.1.	Havendo	 divergências	 entre	 o	 preço	 final	 registrado	 sob	 a	 forma	 numérica	 e	 o	 valor
apresentado	por	extenso,	prevalecerá	este	último;	.

8.8.1.2.	Havendo	 divergências	 nos	 subtotais,	 provenientes	 dos	 produtos	 de	 quantitativos	 por
preços	 unitários,	 o(a)	 Pregoeiro(a)	 procederá	 à	 correção	 dos	 subtotais,	 mantendo	 os	 preços
unitários	e	alterando	em	consequência	o	valor	da	proposta	

8.9.	A	aceitação	da	proposta	poderá	ocorrer	em	momento	ou	data	posterior	à	sessão	de	lances,a
critério	do	Pregoeiro	que	comunicará	às	Licitantes	através	do	sistema	eletrônico;	

	

9.	DA	PROPOSTA	FINAL	ATUALIZADA	

9.1.	 O	 Agente	 de	 Contratação/pregoeiro	 solicitará	 ao	 licitante	 mais	 bem	 classificado	 que,	 no
prazo	mínimo	de	até	2	(duas)	horas,	envie	a	proposta	adequada	ao	último	lance	ofertado	após	a
negociação	 realizada,	 acompanhada,	 se	 for	 o	 caso,	 dos	 documentos	 complementares,	 quando
necessários	à	confirmação	daqueles	exigidos	neste	Edital	e	já	apresentados.	Observar	o	modelo
do	anexo	II	–	Formulário	de	Apresentação	da	Proposta.

9.1.1.	Deverá	ANEXAR	sua	proposta	de	preços	no	sistema	eletrônico,	contendo:

a)	Número	do	item;	

b)	Quantidade	/	Unidade;	

c)	Descrição	detalhada	do	objeto;	(especificação	do	produto	ofertado);

d)	Marca/Modelo/Versão/Classificação;

e)	Valor	Unitário	e	Valor	Total	por	item.

9.1.2.	INDICAÇÃO	EXPRESSA	DA	MARCA,	MODELO,	PRAZO	E	LOCAL	DE	ENTREGA,	BEM
COMO	PRAZO	DE	VALIDADE	DA	PROPOSTA	NÃO	INFERIOR	À	90	(NOVENTA)	DIAS.

9.1.3.	O	 prazo	 de	 envio	 poderá	 ser	 prorrogado	 por	 solicitação	 do	 licitante	 convocado	 ou	 por
decisão	do	Pregoeiro,	ambas	as	opções	devidamente	justificadas.

9.1.4.	O	licitante	que	abandonar	o	certame,	deixando	de	enviar	a	documentação	indicada	no	item
9.1,	será	desclassificado	e	sujeitar-se-á	às	sanções	previstas	neste	Edital.

9.2.	 A	 proposta	 enviada	 via	 sistema,	 após	 convocação	 do	 Pregoeiro,	 deverá	 obedecer	 às
condições	previstas	no	item	6	e	subitens	deste	Edital;	

9.2.1.	 O	 ENVIO	 DA	 PROPOSTA	 DE	 PREÇOS	 AJUSTADA,	 E	 SEUS	 ANEXOS	 (QUANDO
SOLICITADO),	 DEVERÁ	 SER	 ANEXADA	 CORRETAMENTE	 NO	 SISTEMA	 COMPRAS.GOV,
SENDO	ESTA	COMPACTADA	ARQUIVO	ÚNICO	EDITÁVEL	(excel,	word,	Zip,	doc,	docx,	 .JPGou
PDF);

9.2.2.	O	PREGOEIRO	CONVOCARÁ	A	LICITANTE	EM	RELAÇÃO	A	SOMENTE	UM	ÚNICO
ITEM	 PARA	 ENVIO	 DA	 PROPOSTA	 DE	 PREÇOS	 E/OU	 DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES,	 EM	ANEXO	NO	SISTEMA	COMPRASNET,	 A	QUAL	TERÁ	EFEITO
PARA	TODOS	OS	ITENS	QUE	A	EMPRESA	ENCONTRA-SE	PARTICIPANDO.

9.3.	 Dentre	 os	 documentos	 passíveis	 de	 solicitação	 pelo	 Pregoeiro,	 destacam-se	 os	 que
contenham	as	características	do	material	ofertado,	 tais	como	marca,	modelo,	 tipo,	 fabricante	e
procedência,	 além	 de	 outras	 informações	 pertinentes,	 a	 exemplo	 de	 catálogos,	 folhetos	 ou
propostas,	encaminhados	por	meio	eletrônico,	ou,	se	for	o	caso,	por	outro	meio	e	prazo	indicados
pelo	 Pregoeiro,	 sempre	 juízo	 do	 seu	 ulterior	 envio	 pelo	 sistema	 eletrônico,	 sob	 pena	 de	 não
aceitação	da	proposta.

9.4.	Se	a	proposta	ou	 lance	vencedor	 for	desclassificado,	o	Pregoeiro	examinará	a	proposta	ou
lance	subsequente,	e,	assim	sucessivamente,	na	ordem	de	classificação.

9.5.	Havendo	necessidade,	o	Pregoeiro	suspenderá	a	sessão,	informando	no	“chat”	a	nova	data	e
horário	para	a	sua	continuidade.

9.6.	 Nos	 itens	 não	 exclusivos	 para	 a	 participação	 de	 microempresas	 e	 empresas	 de	 pequeno
porte,	sempre	que	a	proposta	não	for	aceita,	e	antes	de	o	Pregoeiro	passar	à	subsequente,	haverá
nova	 verificação,	 pelo	 sistema,	 da	 eventual	 ocorrência	 do	 empate	 ficto,	 previsto	 nos	 artigos
44e45daLCnº	123,	de	2006,	seguindo-se	a	disciplina	antes	estabelecida,	se	for	o	caso.

9.7.	 Serão	 aceitos	 somente	 lances	 em	 moeda	 corrente	 nacional	 (R$),	 com	 VALORES
UNITÁRIOS	 E	 TOTAIS	 com	 no	 máximo	 02	 (duas)	 casas	 decimais,	 considerando	 as
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quantidades	constantes	no	ANEXO	I	–	TERMO	DE	REFERÊNCIA.	Caso	seja	encerrada	a	fase	de
lances,	e	a	licitante	divergir	com	o	exigido,	o	pregoeiro,	poderá	convocar	no	CHAT	MENSAGEM
para	atualização	do	referido	lance,	e/ou	realizar	a	atualização	dos	valores	arredondando-os	PARA
MENOS.

9.8.	O	licitante	deverá	apresentar	junto	a	proposta,	sob	pena	de	desclassificação,	declaração	de
que	suas	propostas	econômicas	compreendem	a	 integralidade	dos	custos	para	atendimento	dos
direitos	 trabalhistas	 assegurados	 na	 Constituição	 Federal,	 nas	 leis	 trabalhistas,	 nas	 normas
infralegais,	 nas	 convenções	 coletivas	 de	 trabalho	 e	 nos	 termos	 de	 ajustamento	 de	 condutas
vigentes	na	data	de	entrega	das	propostas.	(modelo	próprio).

9.9.	 QUANDO	 FOR	 O	 CASO	 DA	 LICITAÇÃO	 AS	 LICITANTES	 DEVERÃO	 ATENDER	 OS
ITENS:

9.9.1.	PARA	COTA	RESERVA,	na	hipótese	de	não	haver	vencedor,	este	poderá	ser	adjudicada
ao	vencedor	da	COTA	PRINCIPAL	ou,	diante	de	sua	recusa,	aos	licitantes	remanescentes,	desde
que	pratiquem	o	preço	do	primeiro	colocado.

9.9.2.	Se	a	mesma	EMPRESA	vencer	a	COTA	RESERVA	e	a	COTA	PRINCIPAL,	a	contratação
das	cotas	deverá	ocorrer	pelo	menor	preço.

9.10.	PARA	ESTE	OBJETO	DEVERÁ	APRESENTAR	JUNTO	A	PROPOSTA	Certificação	do
INMETRO;

9.10.1.	 Só	 será	 admitida	 a	 oferta	 de	 equipamentos,	 inclusive	 suas	 partes	 e	 acessórios,	 com
finalidade	médica,	odontológica,	 laboratorial	ou	fisioterápica,	utilizados	direta	ou	indiretamente
para	diagnóstico,	tratamento,	reabilitação	e	monitoração	em	seres	humanos,	e	equipamentos	com
finalidade	de	embelezamento	e	estética	que,	nos	termos	da	Portaria	INMETRO	nº	384,	de	18	de
dezembro	 de	 2020,	 cumpram	 os	 Requisitos	 de	 Avaliação	 da	 conformidade	 e	 as	 Especificações
para	 o	 Selo	 da	 Identificação	 da	 Conformidade	 para	 Equipamentos	 sob	 Regime	 de	 Vigilância
Sanitária	 –	 Consolidado,	 fixado,	 respectivamente,	 no	 Anexos	 I,	 disponíveis	 em
http://www.inmetro.gov.br/legislação,	 quando	 aplicável.	 (Encontram-se	 excluídos	 do	 escopo	 de
abrangência	desses	Requisitos	os	equipamentos	que	não	se	enquadram	na	RDC	Anvisa	nº	549,	de
31	 de	 agosto	 de	 2021	 ou	 substitutiva.	 Para	 os	 equipamentos	 que	 se	 enquadram,	 o	 Selo	 de
Identificação	 da	 Conformidade	 do	 INMETRO	 será	 compulsório	 e	 deverá	 vir	 afixado	 no
equipamento).

9.10.1.1.	A	unitarização	deverá	ter	comprovação	do	cumprimento	das	normas	reguladoras	do
Ministério	 do	 Trabalho	 e	 Emprego	 (NR12	 e	 NR10),	 bem	 como	 das	 normas	 da	 Associação
Brasileira	de	Normas	Técnicas	(ABNT	NBR)	e	dos	Padrões	de	Proteção	de	Trabalho	em	Máquinas
(INPAME),	é	obrigatória.

9.10.1.2.	 Essa	 comprovação	 deve	 ser	 respaldada	 por	 um	 relatório	 técnico	 emitido	 por	 uma
empresa	 independente	 da	 fabricante,	 e	 o	mesmo	 deve	 ser	 acompanhado	 de	 uma	 Anotação	 de
Responsabilidade	 Técnica	 (ART)	 devidamente	 assinada	 por	 um	 engenheiro	 de	 segurança	 do
trabalho.

9.10.1.3.	Sistema	de	unitarização	 deverá	 ter	 comprovação	de	atendimento	a	 compatibilidade
eletromagnética,	 a	 empresa	 licitante	 deverá	 apresentar	 “Ensaio	 de	 Compatibilidade
Eletromagnética”	 emitido	 por	 laboratório	 creditado	 pelo	 INMETRO	 para	 ABNT	 NBR	 ISO/IEC
17025,	informando	fabricante,	marca	e	modelo	do	equipamento	ofertado.

9.11.	 Caso	 atendidas	 as	 condições	 da	 proposta	 de	 preços,	 será	 iniciado	 o	 procedimento	 de
habilitação.

9.12.	Conforme	previsão	do	artigo	63,	 inciso	II	da	Lei	14.133/21,	será	exigida	a	apresentação
dos	documentos	de	habilitação	apenas	do	licitante	vencedor.	

	

10.	DA	FASE	DE	HABILITAÇÃO

10.1.	Como	condição	prévia	ao	exame	da	documentação	de	habilitação	da	licitante	detentora	da
proposta	 classificada	 em	 primeiro	 lugar,	 o	 Agente	 de	 Contratação/Pregoeiro	 (a)	 verificará	 o
eventual	descumprimento	das	condições	de	participação,	especialmente	quanto	à	existência	de
sanção	que	impeça	a	sua	participação	no	certame	ou	a	futura	contratação,	mediante	a	consulta
aos	seguintes	cadastros:	

a)	 Cadastro	 Nacional	 de	 Empresas	 Inidôneas	 e	 Suspensas	 -	 CEIS/CGU	 (Lei	 Federal	 nº
12.846/2013);

b)	Sistema	de	Cadastramento	Unificado	de	Fornecedores	–	SICAF;

c)	Sistema	de	Cadastro	de	Fornecedores	do	Município	de	Porto	Velho	–	SISCAF;

d)	Cadastro	Nacional	de	Condenações	Cíveis	por	Atos	de	 Improbidade	Administrativa,	mantido
pelo	Conselho	Nacional	de	Justiça	(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)	e
Lista	de	Inidôneos,	mantida	pelo	Tribunal	de	Contas	da	União	–	TCU.

e)	Consulta	junto	ao	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Punidas	(CNEP),	conforme	art.	41,	§4º,	da
Lei	nº	14.133/2021.
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10.1.1.	A	consulta	aos	Cadastros	acima	será	realizada	em	nome	da	empresa	licitante	e	também
de	seu	sócio	majoritário,	por	força	do	art.	12	da	Lei	n.	8.429/1992	que	prevê,	dentre	as	sanções
impostas	 ao	 responsável	 pela	 prática	 de	 ato	 de	 improbidade	 administrativa,	 a	 proibição	 de
contratar	 com	 o	 Poder	 Público,	 inclusive	 por	 intermédio	 de	 pessoa	 jurídica	 da	 qual	 seja	 sócio
majoritário.	

10.1.2.	 A	 documentação	 de	 habilitação	 das	 Licitantes	 poderá	 ser	 substituída	 pelo	 Sistema	 de
Cadastramento	 de	 Fornecedores	 –	SICAF	 e/ou	 pelo	 Sistema	 de	 Cadastro	 de	 Fornecedores	 do
Município	 de	 Porto	 Velho	 -	 SISCAF,	 NOS	 DOCUMENTOS	 POR	 ELES	 ABRANGIDOS,
assegurado	aos	demais	licitantes	o	direito	de	acesso	aos	dados	constantes	dos	sistemas.

10.1.3.	É	 dever	 do	 licitante	 atualizar	 previamente	 as	 comprovações	 constantes	 do	SICAF	 ou
SISCAF	para	que	estejam	vigentes	na	data	da	abertura	da	sessão	pública,	ou	encaminhar,	em
conjunto	com	a	apresentação	da	proposta,	a	respectiva	documentação	atualizada.

10.1.4.	 O	 descumprimento	 do	 subitem	 acima	 implicará	 a	 inabilitação	 do	 licitante,	 exceto	 se	 a
consulta	 aos	 sítios	 eletrônicos	 oficiais	 emissores	 de	 certidões	 feita	 pelo	 Agente	 de
Contratação/Pregoeiro	(a)	lograr	êxito	em	encontrar	a(s)	certidão(ões)	válida(s).	

10.1.5.	 Os	 cadastros	 supramencionados	 serão	 consultados	 pelo(a)	 Agente	 de
Contratação/Pregoeiro	 (a),	 onde	 seus	 respectivos	 certificados,	 relatórios	 e	 declarações,	 serão
incluídos	aos	autos.

10.1.6.	 Será	 verificado	 se	 o	 licitante	 apresentou	 declaração	 de	 que	 atende	 aos	 requisitos	 de
habilitação,	e	o	declarante	responderá	pela	veracidade	das	informações	prestadas,	na	forma	da
lei	(art.	63,	I,	da	Lei	nº	14.133/2021).

10.1.7.	Será	exigida	do	licitante	declaração	de	que	cumpre	as	exigências	de	reserva	de	cargos
para	 pessoa	 com	 deficiência	 e	 para	 reabilitado	 da	 Previdência	 Social,	 previstas	 em	 lei	 e	 em
outras	normas	específicas.	(modelo	próprio)

10.1.8.	Será	 exigida	 do	 licitante	 declaração	 que	 não	 emprega	menor	 de	 18	 anos	 em	 trabalho
noturno,	 perigoso	 ou	 insalubre	 e	não	 emprega	menor	de	16	 anos,	 salvo	menor,	 a	 partir	 de	14
anos,	 na	 condição	 de	 aprendiz,	 nos	 termos	 do	 artigo	 7°,	 XXXIII,	 da	 Constituição.	 (modelo
próprio).

10.1.9.	 Será	 exigida	 do	 licitante	 DECLARAÇÃO	 DE	 INEXISTÊNCIA	 DE	 VÍNCULO	 DE
PARENTESCO	COM	AGENTE	PÚBLICO	nos	 termos	do	Art.	 14,	 IV,	 da	Lei	 n.	 14.133/2021.
(modelo	anexo).

10.2.	RELATIVOS	À	HABILITAÇÃO	JURÍDICA	

10.2.1.	A	habilitação	 jurídica	 visa	 a	 demonstrar	 a	 capacidade	de	 o	 licitante	 exercer	 direitos	 e
assumir	 obrigações,	 e	 a	 documentação	 a	 ser	 apresentada	 por	 ele	 limita-se	 à	 comprovação	 de
existência	jurídica	da	pessoa	e,	quando	cabível,	de	autorização	para	o	exercício	da	atividade	a	ser
contratada.	Deverá	apresentar:

a)	No	caso	de	empresário	individual:	inscrição	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis,	a
cargo	da	Junta	Comercial	da	respectiva	sede;

b)	 No	 caso	 de	 Microempreendedor	 Individual	 –	 MEI:	 Certificado	 da	 Condição	 de
Microempreendedor	 Individual	 –	 CCMEI,	 cuja	 aceitação	 ficará	 condicionada	 à	 verificação	 da
autenticidade	no	sítio	www.portaldoempreendedor.gov.br;	

c)	No	caso	de	sociedade	empresária	ou	empresa	individual	de	responsabilidade	limitada
-	EIRELI:	ato	constitutivo,	estatuto	ou	contrato	social	em	vigor,	devidamente	registrado	na	Junta
Comercial	 da	 respectiva	 sede,	 acompanhado	 de	 documento	 comprobatório	 de	 seus
administradores;

d)	No	caso	de	sociedade	simples:	 inscrição	do	ato	constitutivo	no	Registro	Civil	das	Pessoas
Jurídicas	do	local	de	sua	sede,	acompanhada	de	prova	da	indicação	dos	seus	administradores;

e)	No	caso	de	microempresa	ou	empresa	de	pequeno	porte:	certidão	expedida	pela	 Junta
Comercial	 ou	 pelo	 Registro	 Civil	 das	 Pessoas	 Jurídicas,	 conforme	 o	 caso,	 que	 comprove	 a
condição	de	microempresa	ou	empresa	de	pequeno	porte,	nos	termos	da	Lei	123/06	e	alterações;	

f)	No	caso	de	empresa	ou	sociedade	estrangeira	em	funcionamento	no	País:	decreto	de
autorização;	 (caso	 o	 licitante	 seja	 dispensado	 de	 tal	 registro,	 por	 força	 de	 dispositivo	 legal,
deverá	apresentar	o	documento	comprobatório	ou	declaração	correspondente,	 sob	as	penas	da
lei).

10.2.2.	 Os	 documentos	 acima	 deverão	 estar	 acompanhados	 de	 todas	 as	 alterações	 ou	 da
consolidação	respectiva.

10.3.	RELATIVOS	A	REGULARIDADE	FISCAL	E	TRABALHISTA

10.3.1.	 Os	 documentos	 relativos	 à	 regularidade	 fiscal,	 social	 e	 trabalhista	 serão	 aferidas
mediante	a	verificação	dos	seguintes	requisitos:	

a)	A	inscrição	no	Cadastro	de	Pessoas	Físicas	(CPF)	ou	no	Cadastro	Nacional	da	Pessoa	Jurídica
(CNPJ);
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b)	Inscrição	no	cadastro	de	contribuintes	estadual	e/ou	municipal,	se	houver,	relativo	ao
domicílio	 ou	 sede	do	 licitante,	 pertinente	 ao	 seu	 ramo	de	 atividade	 e	 compatível	 com	o	 objeto
contratual;

c)	 Prova	 de	 regularidade	 para	 com	 a	 Fazenda	 Federal,	 mediante	 apresentação	 da
Certidão	 negativa	 de	 débitos	 ou	 “certidão	 positiva	 com	 efeito	 de	 negativo”	 relativos	 a
tributos	Federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União;

d)	Prova	de	regularidade	para	com	a	Fazenda	Estadual,	mediante	apresentação	de	Certidão
Negativa	 de	 Débitos	 e	 Tributos	 Estaduais	 ou	 “certidão	 positiva	 com	 efeito	 de	 negativo”,
expedida	pela	Secretaria	de	Estado	da	Fazenda,	do	domicílio	ou	sede	da	proponente;

e)	 Prova	 de	 regularidade	 para	 com	 a	 Fazenda	 Municipal,	 mediante	 apresentação	 de
Certidão	 Negativa	 de	 Tributos	 Municipais	 ou	 “certidão	 positiva	 com	 efeito	 de	 negativo”,
expedida	pela	Secretaria	Municipal	da	Fazenda,	do	domicílio	ou	sede	da	proponente;

f)	Prova	de	regularidade	relativa	ao	Fundo	de	Garantia	por	Tempo	de	Serviços	(FGTS),
demonstrando	situação	regular	no	cumprimento	dos	encargos	sociais	instituídos	por	lei;

g)	 Prova	 de	 inexistência	 de	 Débitos	 Trabalhistas,	 mediante	 a	 apresentação	 de	 certidão
negativa	ou	“certidão	positiva	com	efeito	de	negativo”	fornecida	pelo	órgão	competente,	nos
termos	do	Título	VII-A	da	Consolidação	das	Leis	do	Trabalho.		

10.4.	RELATIVOS	À	QUALIFICAÇÃO	ECONÔMICO-FINANCEIRA

10.4.1.	A	habilitação	econômico-financeira	 visa	a	demonstrar	a	aptidão	econômica	do	 licitante
para	cumprir	as	obrigações	decorrentes	do	 futuro	contrato,	devendo	ser	comprovada	de	 forma
objetiva,	por	coeficientes	e	 índices	econômicos	previstos	no	edital,	devidamente	 justificados	no
processo	licitatório,	e	será	restrita	à	apresentação	da	seguinte	documentação:	

10.4.2.	 Certidão	 negativa	 de	 feitos	 relativos	 à	 falência,	 concordata,	 recuperação	 judicial	 ou
extrajudicial,	expedida	pelo	distribuidor	da	comarca	da	sede	do	licitante;

10.4.3.	 Balanço	 patrimonial	 e	 demonstrações	 de	 resultado	 do	 exercício	 e	 demais
demostrações	contábeis	dos	2	(dois)	últimos	exercícios	sociais,	já	exigíveis	e	apresentados
na	forma	da	lei,	que	comprovem	a	boa	situação	financeira	da	empresa,	vedada	a	sua	substituição
por	 balancetes	 ou	 balanços	 provisórios,	 podendo	 ser	 atualizados	 por	 índices	 oficiais	 quando
encerrado	há	mais	de	3	(três)	meses	da	data	de	apresentação	da	proposta;

10.4.4.	No	caso	de	Sociedade	Civil	 (Sociedade	Simples	e	Sociedade	Cooperativa)	ou	comercial
(sociedade	 empresária	 em	 geral)	 deverão	 apresentar	 da	 empresa,	 Termo	 de	 Abertura	 e	 de
Encerramento	 e	 devidamente	 assinado	 pelo	 responsável	 pela	 empresa	 designado	 no	 Ato
Constitutivo	 da	 sociedade,	 e	 também	 por	 técnico	 em	 contabilidade,	 contador	 ou	 outro
profissional,	 legalmente	 habilitado	 perante	 o	 Conselho	 Regional	 de	 Contabilidade,	 constando
nome	 completo	 e	 registro	 profissional.	 Tais	 documentos	 terão	 que	 obedecer	 aos	 requisitos
formais	 de	 elaboração	 estabelecidos	 em	 lei,	 devidamente	 registrado/autenticado	 pelo	 órgão
competente.

10.4.5.	 Em	 se	 tratando	 de	 Sociedade	 por	 Ações	 (Sociedade	 Empresária	 do	 Tipo	 S.A.),	 o
balanço	deverá	ser	apresentado	por	publicação	no	Diário	Oficial.

10.4.6.	As	Microempresas	 (ME)	ou	Empresas	de	Pequeno	Porte	 (EPP),	 ainda	que	 sejam
enquadradas	 no	 SIMPLES,	 deverão	 apresentar	 Balanço	 Patrimonial	 referente	 aos	 02	 (dois)
últimos	exercícios	sociais	exigíveis,	assinado	por	Contador	ou	Técnico	em	contabilidade,
legalmente	habilitados,	constando	nome	completo	e	registro	profissional,	ficando	dispensadas	de
apresentar	os	Termos	de	Abertura	e	de	Encerramento.

10.4.7.	 O	 MEI	 (Micro	 Empreendedor	 Individual)	 para	 fins	 da	 habilitação	 econômico-
financeira	 deverá	 apresentar	 a	 Declaração	 Anual	 Simplificada	 para	 o	 Microempreendedor
Individual	 (DASN-SIMEI)	 ou	 sua	 substituta,	 a	Declaração	Única	do	MEI	 (DUMEI).	Caso	 o	MEI
tenha	 sido	 constituído	 no	 mesmo	 exercício	 do	 lançamento	 da	 licitação,	 deverá	 apresentar	 os
relatórios	mensais	de	receita	bruta,	assinados	pelo	próprio	Micro	Empreendedor.

10.4.8.	As	 sociedades	constituídas	há	menos	de	12	 (doze)	meses,	 no	exercício	 social	 em
curso,	 deverão	 apresentar	 o	 Balanço	 de	 Abertura	 devidamente	 registrado	 pelo	 órgão
competente.	

10.4.9.	 Os	 documentos	 referidos	 item	 10.4.3	 limitar-se-ão	 ao	 último	 exercício	 no	 caso	 de	 a
pessoa	jurídica	ter	sido	constituída	há	menos	de	2	(dois)	anos.

10.4.10.	As	empresas	obrigadas	a	escriturar	no	SISTEMA	PÚBLICO	DE	ESCRITURAÇÃO
DIGITAL-SPED,	submetida	ao	IN	107/08	DNRC,	deverão	apresentar:

a)	Termo	de	Abertura	e	Encerramento	(impresso	do	arquivo	SPED	contábil);

b)	Recibo	de	Entrega	do	Livro	Digital	(impresso	do	arquivo	SPED	contábil);

c)	Balanço	Patrimonial	(impresso	do	arquivo	SPED	contábil);

d)	Demonstração	de	Resultado	do	Exercício	(impresso	do	arquivo	SPED	contábil);
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10.4.11.	Comprovação	da	situação	financeira	da	empresa	será	constatada	mediante	obtenção	de
índices	de	Liquidez	Geral	(LG),	Solvência	Geral	(SG)	e	Liquidez	Corrente	(LC),	resultantes
da	aplicação	das	fórmulas:

	

Ativo	Circulante	+	Realizável	a	Longo	Prazo

LG	=	----------------------------------------------------------------------;

Passivo	Circulante	+	Passivo	Não	Circulante

Ativo	Total

SG	=	----------------------------------------------------------------------------;

Passivo	Circulante	+	Passivo	Não	Circulante

Ativo	Circulante

LC	=	--------------------------------;

Passivo	Circulante

10.4.12.	 As	 empresas,	 cadastradas	 ou	 não	 no	 SICAF,	 deverão	 apresentar	 resultados	 igual	 ou
maior	 a	 1(um),	 em	 todos	 dos	 índices	 elencados	 no	 item	 10.4.11	 deste	 edital,	 e	 deverá	 ainda,
comprovar	patrimônio	líquido	mínimo	de	5%	(cinco	por	cento),	do	montante	da	contratação.

10.4.13.	Em	caso	de	participação	de	empresas	em	consórcio:	

10.4.13.1.	Admissão	do	somatório	dos	valores	de	cada	consorciado	(art.	15,	III	–	segunda	parte,
da	Lei	nº	14.133/2021);

10.4.13.2.	Acréscimo	de	10%	(dez	por	cento)	sobre	o	valor	exigido	de	licitante	individual	para	a
habilitação	 econômico-financeira,	 salvo	 justificação	 (art.	 15,	 §	 1º	 da	 Lei	 nº	 14.133/2021);	 o
referido	acréscimo	não	se	aplica	aos	consórcios	compostos,	em	sua	totalidade,	de	microempresas
e	pequenas	empresas,	assim	definidas	em	lei	(art.	15,	§	2º	da	Lei	nº	14.133/2021).

	

10.5.	RELATIVO	À	QUALIFICAÇÃO	TÉCNICA	E	OUTROS	DOCUMENTOS

10.5.1.	Apresentação	de	atestados	de	capacidade	técnica,	exclusivamente	em	nome	do	licitante,
expedidos	por	pessoa	 jurídica	de	direito	público	ou	privado,	que	comprovem	o	fornecimento	de
materiais	permanentes	compatíveis	com	o	objeto	deste	instrumento.

10.5.2.	Os	atestados	emitidos	por	pessoa	jurídica	de	direito	privado	deverão,	obrigatoriamente,
estar	 em	 papel	 timbrado	 com	 identificação	 e	 endereço	 da	 emitente,	 o	 nome	 completo	 do
signatário,	estando	as	informações	ali	contidas	sujeitas	a	verificação	de	sua	veracidade	por	parte
da	Administração.	

	

11.	DO	ENVIO	DA	DOCUMENTAÇÃO	

11.1.	Os	documentos	exigidos	para	habilitação	serão	enviados	por	meio	do	sistema,	em	formato
digital,	 no	prazo	de	 [NO	MÍNIMO,	DUAS	HORAS],	a	exigência	dos	documentos	somente
será	feita	em	relação	ao	licitante	vencedor.

11.1.1.	 É	 facultado	 ao	 pregoeiro	 prorrogar	 o	 prazo	 estabelecido,	 a	 partir	 de	 solicitação
fundamentada	feita	no	chat	pelo	licitante,	antes	de	findo	o	prazo.

11.2.	A	convocação	ocorrerá	exclusivamente	pelo	SISTEMA,	devendo	a	licitante	encaminhar,	de
forma	digital,	todos	os	documentos	elencados	no	item	10	deste	edital.

11.2.1.	 A	DOCUMENTAÇÃO	DE	HABILITAÇÃO	ANEXADA	NO	SISTEMA	COMPRASNET	TERÁ
EFEITO	PARA	TODOS	OS	ITENS,	OS	QUAIS	A	EMPRESA	ENCONTRA-SE	PARTICIPANDO.

11.2.2.	OS	ARQUIVOS	SOLICITADOS,	DEVERÁ	SER	ANEXADA	CORRETAMENTE	NO	SISTEMA
COMPRASNET,	 SENDO	 A	MESMA	 COMPACTADA	 EM01(UM)	 ÚNICO	 ARQUIVO	 (excel,	 word,
.Zip,	.doc,	.docx,	.JPG	ou	PDF),	TENDO	EM	VISTA	QUE	O	CAMPO	DE	INSERÇÃO	É	ÚNICO.	

11.3.	 Consideradas	 cumpridas	 todas	 as	 exigências	 do	 edital	 quanto	 à	 apresentação	 da
documentação	de	HABILITAÇÃO	e	PROPOSTA	FINAL	pelo	 licitante	classificado	em	primeiro
lugar,	o	Agente	de	Contratação/Pregoeiro	(a)	o	declarará	vencedor.

11.4.	Após	a	entrega	dos	documentos	para	habilitação,	não	será	permitida	a	substituição	ou	a
apresentação	de	novos	documentos,	salvo	em	sede	de	diligência,	para	(Lei	14.133/21,	art.	64,	e
IN	73/2022,	art.	39,	§4º):

11.4.1.	Complementação	de	informações	acerca	dos	documentos	já	apresentados	pelos	licitantes
e	desde	que	necessária	para	apurar	fatos	existentes	à	época	da	abertura	do	certame;	e

11.4.2.	Atualização	de	documentos	cuja	validade	tenha	expirado	após	a	data	de	recebimento	das
propostas;

Edital 130 EDITAL ASSINADO (0824762)         SEI 005.003943/2025-19 / pg. 15

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


11.5.	 Na	 análise	 dos	 documentos	 de	 habilitação,	 a	 equipe	 de	 licitação	 poderá	 sanar	 erros	 ou
falhas	que	não	alterem	a	substância	dos	documentos	e	sua	validade	jurídica,	mediante	despacho
fundamentado	registrado	e	acessível	a	 todos,	atribuindo-lhes	eficácia	para	 fins	de	habilitação	e
classificação.

11.6.	 Na	 hipótese	 de	 o	 licitante	 não	 atender	 às	 exigências	 para	 habilitação,	 o	 pregoeiro
examinará	 a	 proposta	 subsequente	 e	 assim	 sucessivamente,	 na	 ordem	 de	 classificação,	 até	 a
apuração	 de	 uma	 proposta	 que	 atenda	 ao	 presente	 edital,	 observado	 o	 prazo	 disposto	 no
subitem	11.1.

11.7.	 Quando	 a	 fase	 de	 habilitação	 anteceder	 a	 de	 julgamento	 e	 já	 tiver	 sido	 encerrada,	 não
caberá	 exclusão	 de	 licitante	 por	 motivo	 relacionado	 à	 habilitação,	 salvo	 em	 razão	 de	 fatos
supervenientes	ou	só	conhecidos	após	o	julgamento.

12.	DO	PEDIDO	DE	ESCLARECIMENTO	E	IMPUGNAÇÕES

12.1.	Em	conformidade	com	Art.	164	da	Lei	14.133/2021.	Qualquer	pessoa	é	parte	legítima	para
impugnar	 edital	 de	 licitação	 por	 irregularidade	 na	 aplicação	 desta	 Lei	 ou	 para	 solicitar
esclarecimento	 sobre	 os	 seus	 termos,	 devendo	 protocolar	 o	 pedido	 até	 3	 (três)	 dias	 úteis
antes	da	data	de	abertura	do	certame.

12.2.	Os	pedidos	de	esclarecimentos	e	impugnações,	decorrentes	de	dúvidas	na	interpretação
deste	 Edital	 e	 seus	 anexos,	 deverão	 ser	 de	 forma	 eletrônica	 direcionado	 ao	 Agente	 de
Contratação/Pregoeiro,	devendo	o	licitante	mencionar	o	número	do	Pregão,	o	ano	e	o	número	do
processo	licitatório.

12.3.	A	impugnação	e	o	pedido	de	esclarecimento	e	solicitação	de	vistas	ao	processo	eletrônico
correspondente	 a	 licitação,	 deverão	 ser	 realizados	 por	 forma	 eletrônica,	 pelo	 seguinte	 e-mail:
equipe.licitacao02@portovelho.ro.gov.br;

12.4.	Caberá	ao	Agente	de	Contratação/Pregoeiro	(a),	receber,	examinar	e	decidir	os	pedidos	de
esclarecimentos	 e	 impugnações	 ao	 edital	 e	 anexos,	 podendo	 requisitar	 subsídios	 formais	 aos
responsáveis	pela	elaboração	desses	documentos.

12.4.1.	 A	 resposta	 à	 impugnação	 ou	 ao	 pedido	 de	 esclarecimento	 será	 divulgada	 em	 sítio
eletrônico	oficial	no	prazo	de	até	3	(três)	dias	úteis,	limitado	ao	último	dia	útil	anterior	à	data	da
abertura	do	certame.

12.5.	 A	 concessão	 de	 efeito	 suspensivo	 à	 impugnação	 é	 medida	 excepcional	 e	 deverá	 ser
motivada	pelo	Agente	de	Contratação/Pregoeiro	(a),	nos	autos	do	processo	de	licitação.

13.	DOS	RECURSOS	ADMINISTRATIVOS

13.1.Em	 conformidade	 com	 o	 Art.	 165.	 Dos	 atos	 da	 Administração	 decorrentes	 da
aplicação	desta	Lei	cabem:

I.	Recurso,	no	prazo	de	3	(três)	dias	úteis,	contado	da	data	de	intimação	ou	de	lavratura	da	ata,
em	face	de:

a)	 Ato	 que	 defira	 ou	 indefira	 pedido	 de	 pré-qualificação	 de	 interessado	 ou	 de	 inscrição	 em
registro	cadastral,	sua	alteração	ou	cancelamento;

b)	Julgamento	das	propostas;

c)	Ato	de	habilitação	ou	inabilitação	de	licitante;

d)	Anulação	ou	revogação	da	licitação;

e)	Extinção	do	contrato,	quando	determinada	por	ato	unilateral	e	escrito	da	Administração;

II.	 Pedido	 de	 reconsideração,	 no	 prazo	 de	 3	 (três)	 dias	 úteis,	 contado	 da	 data	 de	 intimação,
relativamente	a	ato	do	qual	não	caiba	recurso	hierárquico.

§	1º	Quanto	ao	recurso	apresentado	em	virtude	do	disposto	nas	alíneas	“b”	e	“c”	do	inciso	I	do
caput	deste	artigo,	serão	observadas	as	seguintes	disposições:

I	 –	 A	 intenção	 de	 recorrer	 deverá	 ser	manifestada	 imediatamente,	 sob	 pena	 de	 preclusão,	 e	 o
prazo	 para	 apresentação	 das	 razões	 recursais	 previsto	 no	 inciso	 I	 do	 caput	deste	 artigo	 será
iniciado	na	data	de	intimação	ou	de	lavratura	da	ata	de	habilitação	ou	inabilitação	ou,	na	hipótese
de	adoção	da	inversão	de	fases	prevista	no	§	1º	do	art.	17	desta	Lei,	da	ata	de	julgamento;

II	–	A	apreciação	dar-se-á	em	fase	única.

§	2º	O	recurso	de	que	trata	o	inciso	I	do	caput	deste	artigo	será	dirigido	à	autoridade	que	tiver
editado	o	ato	ou	proferido	a	decisão	recorrida,	que,	se	não	reconsiderar	o	ato	ou	a	decisão	no
prazo	de	3	(três)	dias	úteis,	encaminhará	o	recurso	com	a	sua	motivação	à	autoridade	superior,	a
qual	 deverá	 proferir	 sua	 decisão	 no	 prazo	 máximo	 de	 10	 (dez)	 dias	 úteis,	 contado	 do
recebimento	dos	autos.

§	 3º	 O	 acolhimento	 do	 recurso	 implicará	 invalidação	 apenas	 de	 ato	 insuscetível	 de
aproveitamento.

§	4º	O	prazo	para	apresentação	de	contrarrazões	será	o	mesmo	do	recurso	e	terá	início	na	data
de	intimação	pessoal	ou	de	divulgação	da	interposição	do	recurso.
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§	5º	Será	assegurado	ao	licitante	vista	dos	elementos	indispensáveis	à	defesa	de	seus	interesses.

Parágrafo	único.	Na	elaboração	de	 suas	decisões,	a	autoridade	competente	 será	auxiliada	pelo
órgão	de	assessoramento	 jurídico,	que	deverá	dirimir	dúvidas	e	subsidiá-la	com	as	 informações
necessárias.

13.2.	 A	 falta	 dessa	 manifestação,	 imediata	 e	 motivada,	 importará	 na	 preclusão	 do	 direito	 de
recurso	por	parte	da	licitante.

13.3.	A	manifestação	 de	 interpor	 recurso	 será	 feita	 em	 campo	 próprio	 do	 sistema	 eletrônico,
durante	a	sessão	pública	on-line.

13.4.	 As	 razões	 do	 recurso	 serão	 encaminhados	 em	 momento	 único,	 em	 campo	 próprio	 no
sistema.

13.5.	O	início	da	contagem	dos	prazos,	bem	como	o	seu	término,	dar-se-á	sempre	em	dias	úteis.

13.6.	 O	 provimento	 de	 recurso	 importará	 a	 invalidação	 apenas	 dos	 atos	 insuscetíveis	 de
aproveitamento.

14.	DO	ENCERRAMENTO	DA	LICITAÇÃO	“ADJUDICAÇÃO	E	HOMOLOGAÇÃO”	

14.1.	Em	conformidade	com	o	artigo	71	da	Lei	14.133/2021:

Art.	 71.	 Encerradas	 as	 fases	 de	 julgamento	 e	 habilitação,	 e	 exauridos	 os	 recursos
administrativos,	 o	 processo	 licitatório	 será	 encaminhado	 à	 autoridade	 superior,	 que
poderá:

I	–	determinar	o	retorno	dos	autos	para	saneamento	de	irregularidades;

II	–	revogar	a	licitação	por	motivo	de	conveniência	e	oportunidade;

III	–	proceder	à	anulação	da	licitação,	de	ofício	ou	mediante	provocação	de	terceiros,	sempre	que
presente	ilegalidade	insanável;

IV	–	adjudicar	o	objeto	e	homologar	a	licitação.

14.2.	 É	 facultada	 a	 divulgação	 adicional	 e	 a	 manutenção	 do	 inteiro	 teor	 do	 edital	 e	 de	 seus
anexos	 em	 sítio	 eletrônico	 oficial	 do	 ente	 federativo	 do	 órgão	 ou	 entidade	 responsável	 pela
licitação	ou,	no	caso	de	consórcio	público,	do	ente	de	maior	nível	entre	eles,	admitida,	ainda,	a
divulgação	direta	a	interessados	devidamente	cadastrados	para	esse	fim.	(§	2º,	artigo	54	da	Lei
nº	14.133/2021).	

14.3.	Após	a	homologação	do	processo	licitatório,	serão	disponibilizados	no	Portal	Nacional	de
Contratações	Públicas	(PNCP)	e,	se	o	órgão	ou	entidade	responsável	pela	 licitação	entender
cabível,	 também	 no	 sítio	 do	 Município	 os	 documentos	 elaborados	 na	 fase	 preparatória	 que
porventura	não	tenham	integrado	o	edital	e	seus	anexos.	(§	3º,	artigo	54	da	Lei	nº	14.133/2021).

14.4.	 A	 divulgação	 no	 Portal	 Nacional	 de	 Contratações	 Públicas	 (PNCP)	 é	 condição
indispensável	para	a	eficácia	do	contrato	e	de	seus	aditamentos	e	deverá	ocorrer	nos	seguintes
prazos,	contados	da	data	de	sua	assinatura,	no	prazo	de	20	(vinte)	dias	úteis,	no	caso	de	licitação.
(Artigo	94,	Lei	nº	14.133/2021).

14.5.	 A	 Administração	 convocará	 regularmente	 o	 licitante	 vencedor	 para	 assinar	 o	 termo	 de
contrato	ou	para	aceitar	ou	retirar	o	 instrumento	equivalente,	dentro	do	prazo	e	nas	condições
estabelecidas	no	edital	de	licitação,	sob	pena	de	decair	o	direito	à	contratação,	sem	prejuízo	das
sanções	previstas	nesta	Lei.

14.6.	O	prazo	de	 convocação	poderá	 ser	 prorrogado	1	 (uma)	 vez,	 por	 igual	 período,	mediante
solicitação	 da	 parte	 durante	 seu	 transcurso,	 devidamente	 justificada,	 e	 desde	 que	 o	 motivo
apresentado	seja	aceito	pela	Administração.

14.7.	Será	facultado	à	Administração,	quando	o	convocado	não	assinar	o	termo	de	contrato	ou
não	 aceitar	 ou	 não	 retirar	 o	 instrumento	 equivalente	 no	 prazo	 e	 nas	 condições	 estabelecidas,
convocar	os	licitantes	remanescentes,	na	ordem	de	classificação,	para	a	celebração	do	contrato
nas	condições	propostas	pelo	licitante	vencedor.

14.8.	 Decorrido	 o	 prazo	 de	 validade	 da	 proposta	 indicado	 no	 edital	 sem	 convocação	 para	 a
contratação,	ficarão	os	licitantes	liberados	dos	compromissos	assumidos.

14.9.	Na	hipótese	de	nenhum	dos	licitantes	aceitar	a	contratação	nos	termos	do	§	2º	deste	artigo,
a	Administração,	observados	o	valor	estimado	e	sua	eventual	atualização	nos	 termos	do	edital,
poderá:

14.10.	Convocar	 os	 licitantes	 remanescentes	para	negociação,	 na	 ordem	de	 classificação,	 com
vistas	à	obtenção	de	preço	melhor,	mesmo	que	acima	do	preço	do	adjudicatário;

14.11.	Adjudicar	e	celebrar	o	contrato	nas	condições	ofertadas	pelos	 licitantes	remanescentes,
atendida	a	ordem	classificatória,	quando	frustrada	a	negociação	de	melhor	condição.

14.12.	A	recusa	 injustificada	do	adjudicatário	em	assinar	o	contrato	ou	em	aceitar	ou	retirar	o
instrumento	 equivalente	 no	 prazo	 estabelecido	 pela	 Administração	 caracterizará	 o
descumprimento	 total	 da	 obrigação	 assumida	 e	 o	 sujeitará	 às	 penalidades	 legalmente
estabelecidas	e	à	imediata	perda	da	garantia	de	proposta	em	favor	do	órgão	ou	entidade	licitante.
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15.	DESPESA:	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

15.1.	 As	 despesas	 decorrentes	 da	 Aquisição,	 objeto	 deste	 termo	 de	 referência,	 correrão	 por
conta	dos	 recursos	 específicos	 consignados	no	 orçamento	da	Prefeitura	do	Município	 de	Porto
Velho,	assim	detalhados:

Projeto	 Atividade:	 0831.1030203293.669	 –	 Manutenção	 das	 Unidades	 de	 Saúde	 de	 Média
Complexidade;	Fonte	de	Recurso:	1601000000000000	–	TRANSFERÊNCIAS	FUNDO	A	FUNDO
DE	RECURSOS	DO	SUS	PROVENIENTES	DO	GOVERNO	FEDERAL	-	Bloco	de	Estruturação	na
Rede	 de	 Serviços	 Públicos	 de	 Saúde	 (saldo	 R$	 437.080,00);	 Natureza	 da	 Despesa:	 44.90.52	 –
Equipamento	e	Material	Permanente	Projeto	Atividade:	0831.1030303162.661	-	Manutenção	da
assistência	 farmacêutica;	 Fonte	 de	 Recurso:	 2500000000000000	 –	 RECURSOS	 NÃO
VINCULADOS	 DE	 IMPOSTOS	 E	 TRANSFERÊNCIAS	 DE	 IMPOSTOS	 (saldo	 Suplementado	 R$
231.000,00);	Natureza	da	Despesa:	44.90.52	–	Equipamento	e	Material	Permanente.	

16.	DAS	INFRAÇÕES	ADMINISTRATIVAS	E	SANÇÕES	DA	LICITAÇÃO

16.1.	Comete	infração	administrativa,	nos	termos	da	lei,	o	licitante	que,	com	dolo	ou	culpa.

16.1.1.	Deixar	 de	 entregar	 a	 documentação	 exigida	para	 o	 certame	ou	não	 entregar	 qualquer
documento	que	tenha	sido	solicitado	pelo/a	pregoeiro/a	durante	o	certame;

16.1.2.	 Salvo	 em	 decorrência	 de	 fato	 superveniente	 devidamente	 justificado,	 não	 mantiver	 a
proposta	em	especial	quando:

16.1.2.1.	Não	enviar	a	proposta	adequada	ao	último	lance	ofertado	ou	após	a	negociação;

16.1.2.2.	Recusar-se	a	enviar	o	detalhamento	da	proposta	quando	exigível;

16.1.2.3.	Pedir	para	ser	desclassificado	quando	encerrada	a	etapa	competitiva;	

16.1.2.4.	Deixar	de	apresentar	amostra	quando	for	o	caso;

16.1.2.5.	Apresentar	proposta	ou	amostra	em	desacordo	com	as	especificações	do	edital;

16.1.3.	Não	 celebrar	 o	 contrato	 ou	 não	 entregar	 a	 documentação	 exigida	 para	 a	 contratação,
quando	convocado	dentro	do	prazo	de	validade	de	sua	proposta;

16.1.3.1.	Recusar-se,	sem	justificativa,	a	assinar	o	contrato	ou	a	ata	de	registro	de	preço,	ou	a
aceitar	ou	retirar	o	instrumento	equivalente	no	prazo	estabelecido	pela	Administração;

16.1.4.	 Apresentar	 declaração	 ou	 documentação	 falsa	 exigida	 para	 o	 certame	 ou	 prestar
declaração	falsa	durante	a	licitação;

16.1.5.	Fraudar	a	licitação;

16.1.6.	Comportar-se	de	modo	 inidôneo	ou	 cometer	 fraude	de	qualquer	natureza,	 em	especial
quando:

16.1.6.1.	Agir	em	conluio	ou	em	desconformidade	com	a	lei;

16.1.6.2.	Induzir	deliberadamente	a	erro	no	julgamento;

16.1.6.3.	Apresentar	amostra	falsificada	ou	deteriorada;

16.1.7.	Praticar	atos	ilícitos	com	vistas	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação;

16.1.8.	Praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	n.º	12.846,	de	2013.

16.2.	Com	fulcro	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,	a	Administração	poderá,	garantida	a	prévia	defesa,
aplicar	 aos	 licitantes	 e/ou	 adjudicatários	 as	 seguintes	 sanções,	 sem	 prejuízo	 das
responsabilidades	civil	e	criminal:

16.2.1.	Advertência;

16.2.2.	Multa;

16.2.3.	Impedimento	de	licitar	e	contratar;	

16.2.4.	Declaração	de	 inidoneidade	para	 licitar	ou	contratar,	enquanto	perdurarem	os	motivos
determinantes	 da	 punição	 ou	 até	 que	 seja	 promovida	 sua	 reabilitação	 perante	 a	 própria
autoridade	que	aplicou	a	penalidade.

16.3.	A	natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida.

16.3.1.	As	peculiaridades	do	caso	concreto.

16.3.2.	As	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes.

16.3.3.	Os	danos	que	dela	provierem	para	a	Administração	Pública.

16.3.4.	A	 implantação	 ou	 o	 aperfeiçoamento	 de	 programa	 de	 integridade,	 conforme	 normas	 e
orientações	dos	órgãos	de	controle.

16.4.	A	multa	será	recolhida	em	percentual	de	0,5%	a	30%	incidente	sobre	o	valor	do	contrato
licitado,	recolhida	no	prazo	máximo	de	30	(trinta)	dias	úteis,	a	contar	da	comunicação	oficial.

16.4.1.	Para	as	 infrações	previstas	nos	 itens	16.1.1.,	16.1.2.	e	16.1.3.,	a	multa	será	de	0,5%	a
15%	do	valor	do	contrato	 licitado.	16.4.2.	Para	as	 infrações	previstas	nos	 itens	16.1.4.,	16.1.5.,
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16.1.6.,	16.1.7.	e	16.1.8.,	a	multa	será	de	15%	a	30%	do	valor	do	contrato	licitado.

16.5.	As	sanções	de	advertência,	impedimento	de	licitar	e	contratar	e	declaração	de	inidoneidade
para	licitar	ou	contratar	poderão	ser	aplicadas,	cumulativamente	ou	não,	à	penalidade	de	multa.

16.6.	Na	aplicação	da	 sanção	de	multa	 será	 facultada	a	defesa	do	 interessado	no	prazo	de	15
(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	sua	intimação.

16.7.	 A	 sanção	 de	 impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 será	 aplicada	 ao	 responsável	 em
decorrência	 das	 infrações	 administrativas	 relacionadas	 nos	 itens	 16.1.1.,	 16.1.2.	 e	 16.1.3.,
quando	 não	 se	 justificar	 a	 imposição	 de	 penalidade	 mais	 grave,	 e	 impedirá	 o	 responsável	 de
licitar	e	contratar	no	âmbito	da	Administração	Pública	direta	e	indireta	do	ente	federativo	a	qual
pertencer	o	órgão	ou	entidade,	pelo	prazo	máximo	de	3	(três)	anos.

16.8.	Poderá	ser	aplicada	ao	responsável	a	sanção	de	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou
contratar,	em	decorrência	da	prática	das	 infrações	dispostas	nos	 itens	16.1.4.,	16.1.5.,	16.1.6.,
16.1.7.	e	16.1.8.,	bem	como	pelas	infrações	administrativas	previstas	nos	itens	16.1.1.,	16.1.2.	e
16.1.3.	que	justifiquem	a	imposição	de	penalidade	mais	grave	que	a	sanção	de	impedimento	de
licitar	 e	 contratar,	 cuja	 duração	 observará	 o	 prazo	 previsto	 no	 art.	 156,	 §5º,	 da	 Lei	 n.º
14.133/2021.

16.9.	A	recusa	injustificada	do	adjudicatário	em	assinar	o	contrato	ou	a	ata	de	registro	de	preço,
ou	 em	 aceitar	 ou	 retirar	 o	 instrumento	 equivalente	 no	 prazo	 estabelecido	 pela	 Administração,
descrita	 no	 item	 16.1.3.,	 caracterizará	 o	 descumprimento	 total	 da	 obrigação	 assumida	 e	 o
sujeitará	 às	 penalidades	 e	 à	 imediata	 perda	 da	 garantia	 de	 proposta	 em	 favor	 do	 órgão	 ou
entidade	promotora	da	licitação,	nos	termos	do	art.	45,	§4º	da	IN	SEGES/ME	n.º	73,	de	2022.

16.10.	 A	 apuração	 de	 responsabilidade	 relacionada	 às	 sanções	 de	 impedimento	 de	 licitar	 e
contratar	e	de	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar	demandará	a	instauração	de
processo	 de	 responsabilização	 a	 ser	 conduzido	 por	 comissão	 composta	 por	 2	 (dois)	 ou	 mais
servidores	 estáveis,	 que	 avaliará	 fatos	 e	 circunstâncias	 conhecidos	 e	 intimará	 o	 licitante	 ou	 o
adjudicatário	 para,	 no	 prazo	 de	 15	 (quinze)	 dias	 úteis,	 contado	 da	 data	 de	 sua	 intimação,
apresentar	defesa	escrita	e	especificar	as	provas	que	pretenda	produzir.

16.11.	 Caberá	 recurso	 no	 prazo	 de	 15	 (quinze)	 dias	 úteis	 da	 aplicação	 das	 sanções	 de
advertência,	multa	 e	 impedimento	de	 licitar	 e	 contratar,	 contado	da	data	da	 intimação,	 o	 qual
será	dirigido	à	autoridade	que	tiver	proferido	a	decisão	recorrida,	que,	se	não	a	reconsiderar	no
prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	encaminhará	o	recurso	com	sua	motivação	à	autoridade	superior,
que	 deverá	 proferir	 sua	 decisão	 no	 prazo	 máximo	 de	 20	 (vinte)	 dias	 úteis,	 contado	 do
recebimento	dos	autos.

16.12.	 Caberá	 a	 apresentação	 de	 pedido	 de	 reconsideração	 da	 aplicação	 da	 sanção	 de
declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado
da	 data	 da	 intimação,	 e	 decidido	 no	 prazo	 máximo	 de	 20	 (vinte)	 dias	 úteis,	 contado	 do	 seu
recebimento.

16.13.	O	 recurso	 e	 o	 pedido	 de	 reconsideração	 terão	 efeito	 suspensivo	 do	 ato	 ou	 da	 decisão
recorrida	até	que	sobrevenha	decisão	final	da	autoridade	competente.

16.14.	 A	 aplicação	 das	 sanções	 previstas	 neste	 edital	 não	 exclui,	 em	 hipótese	 alguma,	 a
obrigação	de	reparação	integral	dos	danos	causados.

16.15.	Os	procedimentos	de	apuração	e	aplicação	de	eventuais	penalidades	deverão	observar	as
disposições	previstas	nos	arts.	95	a	130	do	Decreto	Municipal	nº	18.892/2023.
17.	INFORMAÇÕES	COMPLEMENTARES	DO	INSTRUMENTO	CONVOCATÓRIO

17.1.	DO	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO	–	Termo	de	Referência	–	Anexo	I	deste	Edital.

17.2.	DO	MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO	–	Termo	de	Referência	–	Anexo	I	deste	Edital.

17.3.	 DO	 MODELO	 DE	 GESTÃO	 DO	 CONTRATO	 –	 Termo	 de	 Referência	 –	 Anexo	 I	 deste
Edital.

17.4.	DOS	CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	PAGAMENTO	–	Conforme	estabelecido	no	Termo	de
Referência	–	Anexo	I	deste	Edital.

17.5.	 DAS	OBRIGAÇÕES	DAS	PARTES	 –	Conforme	 estabelecido	 no	Termo	 de	 Referência	 –
Anexo	deste	Edital.

17.6.	DA	 INSTRUMENTALIZAÇÃO	DA	CONTRATAÇÃO	 –	Conforme	 estabelecido	 no	 Termo
de	Referência	–	Anexo	I	deste	Edital.

17.7.	 DA	 SUBCONTRATAÇÃO	 –	 Conforme	 estabelecido	 no	 Termo	 de	 Referência	 –	 Anexo	 I
deste	Edital.

17.8.	DAS	INFRAÇÕES	E	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS	–	Conforme	estabelecido	no	Termo
de	Referência	–	Anexo	I	deste	Edital.
	18.	DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS	

18.1.	 A	 documentação	 exigida	 para	 atender	 ao	 disposto	 na	 HABILITAÇÃO	 e	 respectivos
subitens,	 incisos	 parágrafos	 e	 alíneas,	 do	 caput	 poderá	 ser	 obtida	 pelo	 Agente	 de
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Contratação/Pregoeiro	(a)	mediante	consulta	ao	SICAF	ou	SISCAF,	no	que	couber,	desde	que
os	documentos	ali	constem	e	estejam	válidos,	vigentes	e	sem	pendências.

18.1.1.	Os	 documentos	 exigidos	 para	 habilitação	 que	 não	 estejam	 contemplados	 no	 SICAF	 ou
SISCAF	deverão	se	apresentados	nos	termos	deste	edital.

18.2.	 Caso	 seja	 necessária	 a	 verificação	 da	 vigência,	 validade	 ou	 outras	 comprovações	 dos
documentos	 apresentados	 pela	 licitante	 ou	 dos	 registros	 no	 SICAF	 ou	 SISCAF,	 a	 consulta
realizada	 pelo	 Agente	 de	 Contratação/Pregoeiro	 (a)	 nos	 sítios	 eletrônicos	 oficiais	 de	 órgãos	 e
entidades	emissores	de	certidões	constitui	meio	legal	de	prova.

18.3.	A	licitante	intimada	para	prestar	quaisquer	esclarecimentos	adicionais	deverá	fazê-lo,	sob
pena	 de	 desclassificação/inabilitação,	 no	 prazo	 determinado	 pelo	 Agente	 de
Contratação/Pregoeiro	 (a),	 ao	 qual	 se	 reserva	 o	 direito	 de	 solicitar	 o	 original	 de	 qualquer
documento,	sempre	que	tiver	dúvida	e	julgar	necessário.

18.4.	Todos	 os	 documentos	 apresentados	 para	 habilitação	 deverão	 estar	 obrigatoriamente	 em
nome	 da	 empresa	 que	 participar	 do	 presente	 certame	 e,	 deverão	 conter	 o	 mesmo	 CNPJ	 e
endereço	respectivo:	

a)	Se	o	licitante	for	a	matriz,	todos	os	documentos	deverão	estar	em	nome	da	matriz	ou,	se	for
a	filial,	todos	os	documentos	deverão	estar	obrigatoriamente	em	nome	desta,	exceto	aqueles	que
pela	 própria	 natureza,	 comprovadamente,	 forem	 emitidos	 somente	 em	 nome	 da	 matriz.	 A
referida	comprovação,	que	é	obrigatória,	é	de	exclusiva	responsabilidade	do	licitante.

18.5.	Não	serão	aceitos	protocolos	de	entrega	de	solicitação	de	documento	em	substituição	aos
documentos	requeridos	no	presente	Edital;

18.6.	 Todos	 os	 documentos	 de	 habilitação	 emitidos	 em	 língua	 estrangeira	 deverão	 ser
acompanhados	 da	 tradução	 para	 língua	 portuguesa	 efetuada	 por	 Tradutor	 Juramentado	 e
também	devidamente	consularizados	ou	registrados	no	Cartório	de	Títulos	e	Documentos.

18.6.1.	Documentos	 de	procedência	 estrangeira,	mas	 emitidos	 em	 língua	portuguesa,	 também
deverão	ser	devidamente	consularizados	ou	registrados	no	Cartório	de	Títulos	e	documentos.

18.7.	 As	microempresas	 e	 empresa	 de	 pequeno	 porte	 deverão	 apresentar	 toda	 documentação
exigida	 para	 efeito	 de	 comprovação	 de	 regularidade	 fiscal	 e	 trabalhista	 mesmo	 que	 esta
apresente	alguma	restrição.

18.8.	Em	 se	 tratando	 de	 microempresa,	 empresa	 de	 pequeno	 porte	 ou	 equiparadas,	 havendo
alguma	restrição	na	comprovação	da	regularidade	fiscal	e	trabalhista,	será	assegurado	o	prazo
de	5	(cinco)	dias	úteis,	cujo	termo	inicial	corresponderá	ao	momento	em	que	o	proponente	for
declarada	 vencedora	 do	 certame,	 prorrogáveis	 por	 igual	 período,	 a	 critério	 da	 Administração,
para	 regularização	 da	 documentação,	 pagamento	 ou	 parcelamento	 do	 débito,	 e	 emissão	 de
eventuais	certidões	negativas	ou	positivas	com	efeito	de	certidão	negativa.(de	acordo	com	a	Lei
Complementar	123/2006	e	alterações);

18.8.1.	A	 não	 regularização	 da	 documentação	 implicará	 decadência	 do	 direito	 à	 contratação,
sem	prejuízo	das	sanções	previstas	no	art.	155	da	Lei	14.133/2021	e	neste	Edital,	sendo
facultado	à	Administração	convocar	os	licitantes	remanescentes,	na	ordem	de	classificação.

18.9.	O	Agente	de	Contratação/Pregoeiro	(a),	em	qualquer	fase	de	julgamento,	poderá	promover
quaisquer	 diligências	 julgadas	 necessárias	 à	 análise	 das	 propostas	 e	 da	 documentação	 de
habilitação,	devendo	os	licitantes	atender	às	solicitações	no	prazo	por	ele	estipulado,	contado	do
recebimento	da	convocação,	sob	pena	de	desclassificação	da	oferta,	bem	como,	poderá	solicitar
parecer	de	técnicos	pertencentes	ao	Quadro	de	Pessoal	do	Município	/RO	ou,	ainda,	de	pessoas
físicas	ou	jurídicas	estranhas	a	ele,	para	orientar	sua	decisão.	

18.10.	O	Agente	de	Contratação/Pregoeiro	(a)	poderá	sanar	ou	solicitar	o	saneamento	de	erros
ou	 falhas	 que	 não	 alterem	 a	 substância	 dos	 documentos	 e	 sua	 validade	 jurídica,	 mediante
despacho	 fundamentado,	 registrado	 em	 ata	 e	 acessível	 a	 todos,	 atribuindo-lhes	 validade	 e
eficácia	para	fins	de	habilitação	e	classificação.

18.11.	 Fica	 assegurada	 a	 SECRETARIA	 MUNICIPAL	 DE	 CONTRATOS,	 CONVÊNIOS	 E
LICITAÇÕES	 –	 SMCL	 o	 direito	 de	 revogar	 a	 licitação	 por	 razões	 de	 interesse	 público,
decorrentes	 de	 fato	 superveniente	 devidamente	 comprovado,	 ou	 anulá-la	 em	 virtude	 de	 vício
insanável.	

18.12.	 Qualquer	 modificação	 neste	 Edital	 implicará	 a	 divulgação	 desta	 pelo	 (s)	 mesmo	 (s)
instrumento	 (s)	 de	 publicação	 em	 que	 se	 deu	 o	 texto	 original,	 reabrindo-se	 o	 (s)	 prazo	 (s)
inicialmente	 estabelecidos,	 exceto	 quando,	 inquestionavelmente,	 a	 alteração	 não	 afetar	 a
formulação	das	propostas;

18.13.	 As	 normas	 que	 disciplinam	 esta	 licitação	 serão	 sempre	 interpretadas	 em	 favor	 da
ampliação	 da	 disputa	 entre	 os	 interessados,	 sem	 comprometimento	 da	 segurança	 do	 futuro
contrato;

18.14.	 As	 partes	 declaram	 conhecer	 as	 normas	 de	 prevenção	 à	 corrupções	 previstas	 na
legislação	 brasileira,	 dentre	 elas,	 a	 Lei	 de	 Improbidade	 Administrativa	 (Lei	 Federal	 nº
8.429/1992),	 a	 Lei	 Federal	 nº	 12.846/2013	 e	 seus	 regulamentos,	 se	 comprometem	 que	 para	 a
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execução	deste	contrato	nenhuma	das	partes	poderá	oferecer,	dar	ou	se	comprometer	a	dar,	a
quem	quer	que	seja,	aceitar	ou	se	comprometer	a	aceitar,	de	quem	quer	que	seja,	tanto	por	conta
própria	quanto	por	intermédio	de	outrem,	qualquer	pagamento,	doação,	compensação,	vantagens
financeiras	 ou	 benefícios	 indevidos	 de	 qualquer	 espécie,	 de	modo	 fraudulento	 que	 constituam
prática	 ilegal	 ou	 de	 corrupção,	 bem	 como	 de	 manipular	 ou	 fraudar	 o	 equilíbrio	 econômico
financeiro	do	presente	contrato,	seja	de	forma	direta	ou	indireta	quanto	ao	objeto	deste	contrato,
devendo	 garantir,	 ainda	 que	 seus	 prepostos,	 administradores	 e	 colaboradores	 ajam	 da	mesma
forma.

18.15.	 Em	 conformidade	 com	 o	Art.	 70	 da	 Lei	 n.	 14.133/2021	 a	 documentação	 referida	 neste
poderá	 ser	 apresentada	 em	 original,	 por	 cópia	 ou	 por	 qualquer	 outro	 meio	 expressamente
admitido	pela	Administração;

18.15.1.	 Poderá	 ser	 substituída	 por	 registro	 cadastral	 emitido	 por	 órgão	 ou	 entidade	 pública,
desde	que	previsto	no	edital	e	que	o	 registro	 tenha	sido	 feito	em	obediência	ao	disposto	nesta
Lei;

18.16.	 Os	 casos	 omissos,	 bem	 como	 as	 dúvidas	 suscitadas,	 serão	 resolvidos	 pela	 Secretaria
Municipal	de	Contratos,	Convênios	e	Licitações	em	conformidade	com	as	normas	jurídicas	e
administrativas	aplicáveis	e	nos	Princípios	Gerais	do	Direito;

18.17.	Na	contagem	dos	prazos	estabelecidos	neste	Edital	e	seus	Anexos,	excluir-se-á	o	dia	do
início	e	incluir-se-á	o	do	vencimento.	Só	se	iniciam	e	vencem	os	prazos	em	dias	de	expediente	na
Administração.

18.18.	Em	caso	de	divergência	entre	disposições	deste	Edital	e	de	seus	anexos	ou	demais	peças
que	compõem	o	processo,	prevalecerá	as	deste	Edital.

18.19.	 Fica	 eleito	 o	 Foro	 da	 Comarca	 de	 Porto	 Velho-RO	 para	 dirimir	 quaisquer	 dúvidas
referentes	a	esta	licitação,	contrato	e	procedimentos	dela	resultantes,	com	renúncia	de	qualquer
outro	por	mais	privilegiado	que	seja.
	19.	DOS	ANEXOS	DESTE	EDITAL

19.1.	 Fazem	 parte	 deste	 instrumento	 convocatório,	 como	 se	 nele	 estivessem	 transcritos,	 os
seguintes	documentos:

a)	ANEXO	I	–	TERMO	DE	REFERÊNCIA	E	ANEXOS;

b)	ANEXO	II	–	MODELO	PROPOSTA	DE	PREÇOS;

c)	ANEXO	III	–	DECLARAÇÃO	DE	INEXISTÊNCIA	DE	VÍNCULO	DE	PARENTESCO.

	

Porto	Velho/RO,	04	de	maio	de	2026.

	

Lilian	Moreira	de	Almeida	Mourão

Agente	de	Contratação/Pregoeiro	(a)
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ANEXO	I	DO	EDITAL

TERMO	DE	REFERÊNCIA	DEFINITIVO	Nº	194/SMCL/DGC/2026-
RETIFICADO	(0785635)

O	 Termo	 de	 Referência	 e	 seus	 anexos	 constituem	 parte	 integrante	 do	 Edital	 e
deverão	 ser	 disponibilizados	 no	 Portal	 da	 Prefeitura	 de	 Porto	 Velho
(www.portovelho.ro.gov.br)	 e	 no	 Portal	 Compras	 do	 Governo	 Federal
(https://www.gov.br/compras/pt-br/).
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																																																																																																																																																		ANEXO	I	–	DO
TERMO	DE	REFERÊNCIA

ESTUDO	TÉCNICO	PRELIMINAR	(ETP)	id	0130674-	Processo	Legado

	

O	Estudo	Técnico	Preliminar	é	considerado	parte	integrante	do	Termo	de	Referência,	informamos
que	os	mesmos	DEVERÃO	ser	adquiridos	junto	ao	EDITAL	DE	LICITAÇÃO,	disponibilizados	no
Portal	 da	 Prefeitura	 de	 Porto	 Velho	 www.portovelho.ro.gov.br	 e	 Portal	 de	 Compras	 Link:
https://www.gov.br/compras/pt-br/.	
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ANEXO	II	DO	EDITAL

MODELO	PROPOSTA	DE	PREÇOS	–	PAPEL	TIMBRADO	DA	EMPRESA	

A	SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	CONTRATOS,	CONVÊNIOS	E	LICITAÇÕES	–	SMCL,
apresentamos	nossa	proposta	comercial	referente	ao	Pregão	Eletrônico	Nº	---------,	conforme

planilha	abaixo:

	

Razão	Social	da	Empresa:

CNPJ:

Endereço	Completo	com	CEP:

Banco:____________	Agência:_____________	Conta-Corrente:	____________

Telefone: Responsável	(Nome	e	cargo):

E-mail:

VALIDADE	 DA
PROPOSTA:	 __________
DIAS	(MÍNIMO	90	DIAS).

PRAZO	PARA	ENTREGA:	__________	DIAS

Local	de	Entrega:	Conforme	TERMO	DE	REFERÊNCIA,	anexo	I	do	Edital.

Objeto:	-------------.

PARTICIPAÇÃO	AMPLA	CONCORRÊNCIA

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT/CARSERUND. QTD. MARCA
VALOR
UNITÁRIO

R$	

VALOR
TOTAL
R$

SISTEMA
PARA
UNITARIZAR
E
IDENTIFICA
R
MEDICAMEN
TOS
(AMPOLAS,
BLISTER
INDIVIDUAIS
,	FRASCO
AMPOLAS,
KITS).	COM
PROCESSO
DE
EMBALAGE
M,
SELAGEM,
ROTULAGEM
AUTOMÁTIC
O	E
INDIVIDUAL
PARA
AMPOLAS,
BLISTERS
CORTADOS
PARA
COMPRIMID
OS,	FRASCO
AMPOLAS	E
MANUAL	E
SEMIAUTOM
ÁTICO	PARA
KITS.
ESTRUTURA
DO
EQUIPAMEN
TO	EM
ALUMÍNIO
E/OU	AÇO
INOXIDÁVEL
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,	COM
GABINETE
DE
CONTROLE
ELÉTRICO
COM	CHAVE,
COM
QUATRO
RODÍZIOS
SENDO	2
COM	TRAVA
E	2	SEM
TRAVA.
TUBO	DE
DESCIDA	EM
AÇO
INOXIDÁVEL
.	DUAS
BANDEJAS,
UMA	PARA
ALIMENTAÇ
ÕES	E
OUTRA	PARA
RECEPÇÃO
DE
MEDICAMEN
TOS
UNITARIZAD
OS.	SISTEMA
DE	CORTE
DAS
EMBALAGEN
S:	SISTEMA
DE
EMBALAGE
M
HERMÉTICO
OU	VEDADO
E
INVIOLÁVEL;
COM
DEFINIÇÃO
DO
TAMANHO
DA
EMBALAGE
M	NO
PAINEL	DA
MÁQUINA.
SISTEMA	DE
SEGURANÇA
QUE	EVITE
QUEBRA	DE
PRODUTOS.
CAPACIDADE
DO
SISTEMA:
IDENTIFICA
R
MEDICAMEN
TOS	COM
IMPRESSÃO
ATRAVÉS	DE
CÓDIGO	DE
BARRA	OU
DATAMATRI
X
(PRECONIZA
ÇÃO
ANVISA);
E/OU
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1

IDENTIFICA
R
DIFERENTES
TIPOS	DE
MEDICAMEN
TOS	COMO
TERMOLÁBE
IS,
PSICOTRÓPI
COS,	FOTOS
SENSÍVEIS,
POTENCIAL
MENTE
PERIGOSOS,
ESPECIAIS,
ETC;
INCLUIR
INSTRUÇÕE
S	DE
ADMINISTRA
ÇÃO,
RECONSTIT
UIÇÃO	E
DILUIÇÃO:
ENDOVENOS
O,
INTRAMUSC
ULAR,
PARENTAL,
DILUIÇÃO
OBRIGATÓRI
A,	TEMPO
MÍNIMA	DE
ADMINISTRA
ÇÃO,
ATRAVÉS	DE
IMAGENS
IMPRESSAS
NAS
EMBALAGEN
S;	DAR
SUPORTE	À
RASTREABIL
IDADE;
SISTEMA
OPERATIVO
DA
IMPRESSOR
A	COM
LICENÇA
SEM	CUSTO
ADICIONAL,
PELA	VIDA
ÚTIL	DO
EQUIPAMEN
TO.
SOFTWARE
COM
PROGRAMA
PARA
INTERFACE
COM	O
SISTEMA	DE
GESTÃO,
APTO	PARA
RECEBER
ARQUIVOS
PONTO	E
VÍRGULA	E
ARQUIVOS
DE	TEXTO;

61320
5

UNID 		2 	
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ARQUIVOS
COM
DESENHOS
DAS
PRINCIPAIS
FORMAS	DE
ADMINISTRA
ÇÃO	E
TEXTOS
COMPLEME
NTARES.
ALIMENTAD
ORES	DO
TIPO:
DISCOS,
PARA
ATENDER
NO	MÍNIMO
DOIS
TAMANHOS
DE
BLISTERS	E
AMPOLAS	A
PARTIR	DE
0,5	OU
ESTEIRA
QUE
ATENDA
MINIMAMEN
TE	O	MESMO
QUANTITATI
VO	DE
MEDICAMEN
TOS;
ALIMENTAD
OR	DE
AMPOLAS	E
FRASCO
AMPOLAS
COM
AUTONOMIA
DE
ABASTECIM
ENTO
MÍNIMO	DE
100
AMPOLAS	E
FRASCO
AMPOLAS.
INSUMOS
PARA	NO
MÍNIMO	100
MIL
UNITARIZAÇ
ÃO.	AS
EMBALAGEN
S	DEVERÃO
RECEBER
IMPRESSÃO
DE	ALTA
QUALIDADE,
E	CAPAZES
DE	RECEBER
INFORMAÇÕ
ES
IMPRESSAS
E	DE	ALTA
DURABILIDA
DE,
RESISTENTE
S	À
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MANIPULAÇ
ÃO	PELO
SUOR	DOS
DEDOS,
CONTATO
COM	ÁGUA
E/OU	TEMPO
DE
ESTOCAGEM
.	MÁQUINA
PARA
CORTAR
BLISTERS
CONFECCIO
NADOS	EM
PVC	OU	PET
MAIS
ALUMÍNIO
EM
TAMANHOS
DIVERSOS
COM	AJUSTE
REALIZADO
POR
SOFTWARE
PRÓPRIO	DO
EQUIPAMEN
TO	E	COM
INTEGRAÇÃ
O	AO
SISTEMA	DE
GERENCIAM
ENTO	DA
FARMÁCIA,
COM
CAPACIDADE
DE
PRODUÇÃO
DE	NO
MÍNIMO
1000
CORTES	POR
HORA.	A
MÁQUINA
DEVERÁ
REALIZAR
CORTES	DE
MEDICAMEN
TOS	EM
BLISTERS
NA
HORIZONTA
L,	VERTICAL
E	EM
ÂNGULOS
DE	45
GRAUS	COM
DISTÂNCIA	A
PARTIR	DE
2,5MM
ENTRE	OS
COMPRIMID
OS.
DISPOSITIVO
AUTOMÁTIC
O	DE
SEGURANÇA
QUE
INTERROMP
A	A
OPERAÇÃO
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DO
EQUIPAMEN
TO	EM	CASO
DE	MAU
FUNCIONAM
ENTO	E
ABERTURA
DA	PORTA
DA	ÁREA	DE
TRABALHO
COM	BOTÃO
DE
EMERGÊNCI
A	PARA
ACIONAMEN
TO	MANUAL
PELO
OPERADOR.	

VALOR	TOTAL	DA	PROPOSTA	(Escrever	por	extenso)R$	------------------------------------
-.	

	

____(Local),	________	de	___________	de	20__.	

	

Obs:	O	PRODUTO	deverá	ser	entregue	de	acordo	com	as	especificações	descritas	no
Anexo	I	deste	Edital.

Declaramos	 que	 todos	 os	 impostos,	 taxas,	 inclusive	 frete,	 bem	 como	 quaisquer	 outras
despesas	estão	inclusos	na	presente	proposta.

Declaramos	 ainda	 que,	 o	Banco,	 a	 Agência	 e	 a	Conta-Corrente,	 informados	 nesta
proposta,	 serão	 únicos	 e	 exclusivos	 para	 todos	 os	 recebimentos	 relativos	 ao
cumprimento	das	Obrigações	Contratuais.	(Conforme	exigência	da	Lei	Municipal	nº
2016	de	11	de	junho	de	2012.

	

CARIMBO	DO	CNPJ:

ASSINATURA	DO	RESPONSÁVEL	PELA	EMPRESA

(CARIMBO	OU	NOME	LEGÍVEL	E	CARGO,	RG	e	CPF)

___________________________________________
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ANEXO	III	–	DO	EDITAL	

PAPEL	TIMBRADO	DA	EMPRESA	

	

DECLARAÇÃO	DE	INEXISTÊNCIA	DE	VÍNCULO	DE	PARENTESCO	COM	AGENTE
PÚBLICO

	

À

SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	CONTRATOS,	CONVÊNIOS	E	LICITAÇÕES	–	SMCL

REF.	PREGÃO	ELETRÔNICO	N.	------------------/SMCL/PVH

PROCESSO	N.	----------------------------

	

A	 Empresa	 __________________________________________________________________________,	 inscrita	 no
CNPJ	 sob	 n.	 _______________________,	 por	 intermédio	 de	 seu	 representante	 legal	 o	 (a)	 Sr.(a)
_________________________________,	 portador(a)	 da	 Carteira	 de	 Identidade	 n.	 ______________	 e
inscrito	no	CPF	sob	n.	___________________________,	DECLARA,	 sob	as	penas	da	 lei,	para	 fins	de
participação	no	Pregão	Eletrônico	 em	 referência,	 que	 inexiste	em	seu	quadro	de	 sócios	ou
empregados	 pessoas	 com	 vínculo	 de	 parentesco	 em	 linha	 reta,	 colateral	 ou	 por
afinidade	 até	 o	 terceiro	 grau,	 ou,	 ainda,	 que	 sejam	 cônjuges	 ou	 companheiros	 de
ocupantes	do	quadro	da	Prefeitura	Municipal	de	Porto	Velho-RO,	nos	cargos	de	direção
e	 chefia	 ou	 de	 função	 gratificada	 de	 mesma	 natureza,	 bem	 como	 de	 seus	 agentes
políticos.	

	

DECLARA	 ainda,	 após	 examinar	 as	 exigências	do	 referido	Edital	 de	PREGÃO	ELETRÔNICO,
que	não	infringe	ao	disposto	no	art.	14,	inciso	IV	da	Lei	n.	14.133/2021.

	

CIDADE	-	ESTADO,	________	de	__________	de	2026.	

	

	

......................................................	

(representante	legal).
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ANEXO	IV	DO	EDITAL

MINUTA	DE	CONTRATO

	

(QUANDO	FOR	O	CASO)

	

ESTÁ	CONTRATAÇÃO	ESTÁ	REGIDA	POR	INSTRUMENTO	EQUIVALENTE	AO
CONTRATO	

“O	art.	95,	da	Lei	nº	14.133/2021	prevê	a	substituição	do	instrumento	do	contrato	nas	situações
de	‘compras	com	entrega	imediata”	dos	quais	‘não	resulte	obrigações	futuras’.	

§1º	Às	hipóteses	de	substituição	do	instrumento	de	contrato,	aplica-se,	no	que	couber,	o
disposto	no	art.	92	desta	Lei.	(Destacamos.)	

A	nota	de	empenho	de	despesa	está	substituindo	o	contrato,	aplicando-se	à	relação	de	negócios
ali	estabelecida	as	disposições	da	Lei	nº	14.133,	de	2021;

A	contratada	se	vincula	à	sua	proposta	e	às	previsões	contidas	no	Edital	de	Licitação	e	seus
anexos;

	

	

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Lilian	Moreira	De	Almeida	Mourao,	Agente,	em	04/05/2026,
às	11:59,	conforme	art.	17,	§	1º,	do	Decreto	nº	21.393,	de	07	de	outubro	de	2025.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://www.portovelho.ro.gov.br/sei	informando
o	código	verificador	0824762	e	o	código	CRC	11B25460.
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